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IDENTIDADE  INSTITUCIONAL

Exercer com efetividade o controle externo da gestão pública, em benefício da sociedade.

O CIDADÃO é o nosso foco.
INDEPENDÊNCIA no exercício do Controle Externo.

CELERIDADE E EFICÁCIA devem andar juntas.
COMPORTAMENTO ÉTICO: melhor o exemplo do que o discurso.
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL é uma busca permanente.

TRANSPARÊNCIA é essencial.
COMPROMETIMENTO: nós fazemos o Tribunal de Contas.

MISSÃO

VISÃO DE FUTURO – PLANO ESTRATÉGICO 2018/2021

DESAFIO 7+

Melhorar os resultados para a sociedade, alcançando a nota 7 em pesquisa de opinião pública, além de ter implementadas, pelos 
jurisdicionados, ao menos 70% das recomendações e determinações selecionadas para monitoramento.

VALORES
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Tel.: (71) 3115-4575
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UNIDADE RESPONSÁVEL
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Em cumprimento ao artigo 91,  § 3º, da Constituição Estadual,  apresento  à
Assembleia  Legislativa  e  ao  cidadão  baiano  o  Relatório  de  Atividades  do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA), referente ao 1º trimestre de
2020.

O Relatório trimestral de atividades representa  um importante instrumento
de  promoção  da  transparência,  ao  demonstrar,  de  forma  objetiva,  os
resultados  do  controle  externo  exercido  pelo  TCE/BA  no  âmbito  da
Administração  Pública  Estadual,  bem  como apresenta  as  iniciativas  mais
relevantes implementadas na esfera administrativa desta Corte de Contas. 

As  atividades realizadas, no  1º trimestre de 2020, estão dispostas  em  cinco
capítulos: I) Competência, Jurisdição e Estrutura do TCE/BA; II) Resultados do
Controle Externo; III) Gestão Estratégica; IV) Ministério Público Especial junto
ao TCE/BA; e V) Gestão Orçamentária e Financeira.

Encontram-se  disponíveis,  em  oito Apêndices,  o  organograma  do  TCE/BA
(Apêndice A), o quadro com a Síntese das deliberações conclusivas proferidas
pelos  Órgãos  Colegiados (Apêndice  B),  o  quadro  dos  Processos  de  Contas
julgados   (Apêndice  C),  o  quadro  de Auditorias/Inspeções  apreciadas
(Apêndice D), o quadro de Denúncias apreciadas (Apêndice E), o quadro de
Reclamações apreciadas (Apêndice F), o quadro de Matérias Administrativas
apreciadas  (Apêndice  G)  e a consolidação de informações sobre cursos  e
eventos técnicos externos (Apêndice H).

Salvador, 30 de abril de 2020.

Conselheiro Gildásio Penedo Filho
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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I COMPETÊNCIA, JURISDIÇÃO E ESTRUTURA DO TCE/BA                                       

I. 1 COMPETÊNCIA

A  atual  Constituição  Baiana,  em  seu  art.  91,  estabelece  que  o  controle
externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com o auxílio do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  (TCE/BA),  que  é  dotado  de  autonomia
administrativa e de independência funcional,  incumbindo-lhe uma série  de
competências exclusivas, previstas também em sua Lei Orgânica, tais como: a
de elaborar relatório e emitir parecer prévio sobre as contas governamentais;
julgar  as  contas  dos  administradores  e  demais  responsáveis  por  recursos
públicos; assim como julgar a legalidade das concessões de aposentadoria,
transferência para a reserva, reforma e pensão; apreciar a legalidade dos atos
de  admissão  de  pessoal  e  dos  procedimentos  licitatórios,  contratos,
convênios,  ajustes  e/ou termos congêneres.  Esta Casa  de Controle  realiza,
ainda, auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial,  cabendo-lhe,  do  mesmo  modo,  responder  a  consultas  sobre
questões relativas às matérias sujeitas à sua fiscalização e apurar denúncias
acerca de irregularidades cometidas no âmbito da Administração Pública.

I. 2 JURISDIÇÃO

O TCE/BA possui jurisdição própria e privativa em todo o território estadual, a
qual  abrange,  entre  outros:  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  que  utilize,
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro,  bens e valores públicos
estaduais ou pelos quais o Estado responda ou que, em nome deste, assuma
obrigações  de  natureza  pecuniária;  aqueles  que  derem  causa  à  perda,
subtração,  extravio  de  dinheiro,  valores,  bens  ou  a  qualquer  outra
irregularidade de que resulte dano ao erário ou ao patrimônio público; e os
responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pelos órgãos da

administração direta e pelas entidades da administração indireta, mediante
convênio ou instrumento congênere. 

A tabela 1 demonstra o quantitativo de órgãos jurisdicionados ao TCE/BA, que
integram a administração direta e as entidades da administração indireta, de
acordo  com  as  modificações,  na  estrutura  organizacional  e  de  cargos  em
comissão da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, promovidas
pela Lei nº 13.204/2014.

Tabela 1 – Jurisdicionados do TCE/BA
NATUREZA JURÍDICA QUANTIDADE

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 35

Secretarias 27

Outros Órgãos 8

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 37

Fundações 9

Autarquias 14

Agência de Fomento – Soc. Economia Mista 1

Sociedades de Economia Mista 7

Empresas Públicas 6

TOTAL 72
Fonte: SUTEC.

I. 3 ESTRUTURA

O TCE/BA é composto por órgãos colegiados que são: o  Tribunal  Pleno,  a
Primeira e a Segunda Câmaras; órgãos diretivos, que são a Presidência, a Vice-
presidência, Corregedoria, a Diretoria Geral da Escola de Contas e a Ouvidoria
Geral, os dois últimos tendo sido criados por meio da Lei Estadual nº 13.731,
de 05 de julho de 2017; e órgãos técnicos e administrativos. 

                                                                                                       TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA                                                                                              11



Relatório Trimestral de Atividades do TCE/BA
1º trimestre de 2020

Os Conselheiros são nomeados pelo Governador do Estado e escolhidos após
aprovação da Assembleia Legislativa. Um terço do colegiado é escolhido pelo
chefe do Poder Executivo Estadual, sendo um membro de livre escolha e os
demais  escolhidos,  alternadamente,  entre  os  auditores  de  carreira  e  os
integrantes do Ministério Público Especial  junto ao TCE/BA. Os outros dois
terços  são  escolhidos  pela  Assembleia  Legislativa  (art.  94  da  Constituição
Estadual e art. 52 da Lei Complementar nº 005/1991).

O Presidente, o Vice-presidente e o Corregedor do Tribunal  de Contas são
eleitos por seus pares para um mandato de dois anos, admitida a reeleição
por mais um período. A eleição é realizada em escrutínio secreto na primeira
sessão ordinária da segunda quinzena do mês de dezembro, sendo exigida a
presença  de,  pelo  menos,  cinco  Conselheiros  titulares,  computando-se,
inclusive, o voto daquele que presidir ao ato. 

No  dia  07/01/2020,  em  sessão
especial  realizada  no  Plenário  do
TCE/BA,  o  Cons.  Gildásio  Penedo
Filho  foi  reempossado  no  cargo  de
Presidente,  para  biênio  2020-2021,
juntamente  com  o  Vice-presidente,
Cons.  Marcus  Presídio,  e  o
Corregedor, Cons. Inaldo Araújo. Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/tc

e-ba-empossa-mesa-diretora-nesta-terca-feira>  e
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/presidente-do-tce-ba-critica-
generalizacoes-e-prega-aproximacao-com-os-cidadaos>. 

O  Tribunal  Pleno,  integrado  pelos  sete  Conselheiros,  reúne-se,
ordinariamente,  no  período  compreendido  entre  1º  de  fevereiro  e  28  de

dezembro  de  cada  ano,  cujas  sessões  são  ordinárias,  extraordinárias  e
especiais. As sessões ordinárias são realizadas às terças e quintas-feiras, das
14h30min às 18 horas, podendo ser prorrogadas por decisão da maioria dos
Conselheiros, exigindo-se para a sua instalação e julgamento dos processos
constantes da pauta a presença de, no mínimo, quatro Conselheiros, inclusive
o  Presidente.  As  sessões  extraordinárias  são  convocadas  pelo
Conselheiro Presidente, com antecedência mínima de 24 horas, salvo motivo
relevante  ou  urgente,  devidamente  justificado.  As  sessões  especiais  são
convocadas pelo Presidente para: solenidade de posse do Presidente, Vice-
presidente, Corregedor e Conselheiros; homenagens ou recepções; e exame
de questões internas. As sessões são públicas, salvo se a natureza da matéria
ou o curso dos debates determinar caráter reservado, como no julgamento de
despesas de caráter sigiloso.

As deliberações do Tribunal Pleno são relativas:

à  emissão  de  parecer  prévio  sobre  as  contas  prestadas  pelo
Governador do Estado; 
a  julgamentos  de  processos  de  contas  dos  gestores  públicos  da
Administração Direta e Indireta;
a julgamentos de recursos interpostos das decisões das Câmaras ou de
suas decisões em matéria de sua competência;
à adoção de medidas cautelares indispensáveis à proteção do erário e
do patrimônio público, quando haja ameaça de grave dano de difícil e
incerta reparação;
a decisões sobre denúncias que atenderem às exigências dos artigos 31
e 32 da Lei Complementar nº 05, de 04/12/1991, as quais podem ser
de  autoria  de  qualquer  cidadão,  partido  político,  associação  ou
sindicato;
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a decisões sobre auditorias e inspeções de natureza financeira, contábil,
orçamentária,  patrimonial  e  operacional,  em  programas
governamentais e na gestão das entidades da Administração Direta e
Indireta dos Poderes, nos sistemas corporativos governamentais, e em
projetos cofinanciados com recursos externos;
à apreciação de reclamações, com o intuito de preservar a competência
do Tribunal ou garantir a autoridade das suas decisões, sendo admitidas
contra ato comissivo que altere, dificulte ou impeça a execução de seus
julgados ou embarace o andamento do respectivo processo, e contra
omissão da Administração no cumprimento das decisões do Tribunal; 
a  respostas  às  consultas  que  lhe  são  formuladas,  as  quais  são
solicitações  de  informações  acerca  de  situações  em  tese,  remetidas
pelos  Chefes  dos  Poderes,  pelos  dirigentes  dos  sistemas de controle
interno de cada Poder, pelos Secretários de Estado, pelos dirigentes de
órgãos  e  entidades  da  administração  direta  e  indireta,  relativas  a
matérias de competência deste Tribunal.  As decisões proferidas pelo
Tribunal, nessas matérias, têm caráter normativo e força obrigatória; e
à  apreciação  de  matérias  administrativas,  as  quais  se  referem  ao
disciplinamento de matéria sujeita à jurisdição, ao funcionamento e à
organização do Tribunal,  bem como às demais  matérias  de natureza
administrativa.

Por ocasião dos períodos de licenças, férias e impedimentos, os Conselheiros
são  substituídos  por  auditores  que  cumpram determinados  pré-requisitos,
tendo eles,  no exercício  da  substituição,  as  mesmas garantias do titular  e
sujeitando-se aos mesmos impedimentos e vedações. A escolha dos auditores
que substituem os Conselheiros é realizada na primeira sessão plenária de
cada ano e feita por decisão da maioria de seus membros titulares.

Para  o  exercício  de  2020,  foram empossados  os seis  substitutos  de
conselheiro do TCE/BA: Almir Pereira da Silva, Aloísio Medrado Santos, Jânio
Abreu de Andrade, Josué Lima de França, Maria do Carmo Galvão do Amaral e
Sérgio Spector.

Vide  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/pleno-do-tce-ba-elege-conselheiros-
substitutos-e-sorteia-unidades-jurisdicionadas>.

As  Câmaras,  compostas  cada  uma por  três  Conselheiros,  observando-se o
critério de rodízio bienal,  elegem os seus respectivos presidentes durante a
realização da primeira sessão anual, não podendo a escolha recair sobre o
Vice-presidente,  o  Corregedor,  o  Diretor  Geral  da  Escola  de  Contas  e  o
Ouvidor Geral do Tribunal. O Presidente do Tribunal de Contas não participa
da composição das Câmaras. 

De acordo com a Resolução nº 43, de 18 de abril  de 2017, que alterou o
Regimento Interno do TCE/BA para unificar as competências das Câmaras em
razão da matéria, compete às Câmaras apreciar a legalidade das concessões
de aposentadoria, transferência para a reserva, reforma e pensão, excluídas
as  melhorias  posteriores  que  não  alterem  o  fundamento  legal  do  ato
concessório, na hipótese de existir parecer no sentido da negativa de registro
ao ato ou havendo discordância por parte do Relator em relação ao opinativo
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pela concessão de registro do Órgão Instrutório responsável;  apreciar para
fins de registro a legalidade dos atos  de admissão de pessoal,  a  qualquer
título,  da  administração  direta  e  indireta,  excetuadas  as  nomeações  para
cargo em comissão ou função de confiança, bem como os dados relativos ao
número total de servidores públicos e empregados nomeados e contratados e
à despesa com pessoal confrontada com o valor da receita; julgar as contas
relativas  a:  a)  adiantamento  ou  outras  antecipações  de  recursos  dos
responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos; b) aplicação de recursos
estaduais atribuídos aos Municípios; c) auxílios e subvenções concedidos pelo
Estado  a  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  e  organizações  não
governamentais sem fins lucrativos.

As Câmaras  possuem, também, como atribuições determinar a tomada de
contas;  apreciar  a  legalidade,  legitimidade,  economicidade  e  razoabilidade
dos  procedimentos  licitatórios,  contratos,  convênios,  ajustes  ou  termos,
envolvendo concessões, cessões, doações e permissões de qualquer natureza,
a título oneroso ou gratuito, de responsabilidade do Estado, por qualquer dos
seus  órgãos  ou  entidades  da  administração  direta  ou  indireta;  decidir,  se
verificada  a  ilegalidade  de  despesa,  irregularidade  de  contas  ou
descumprimento  de  suas  decisões:  a)  aplicar  aos  responsáveis  as  sanções
cabíveis; b) assinar prazo de até 30 dias para que o órgão ou entidade adote
as providências apontadas para o exato cumprimento da lei ou correção de
irregularidades;  c)  sustar,  se não atendido o disposto na alínea anterior,  a
execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Assembleia Legislativa
que  solicitará,  de  imediato,  as  medidas  cabíveis;  e julgar  os  embargos  de
declaração apresentados contra suas decisões.

A  Primeira  Câmara,  no  biênio  2020-2021,  é  composta  pela  Conselheira
Carolina  Matos Alves  Costa,  reeleita  presidente,  e  os  Conselheiros  Marcus
Vinícius de Barros Presídio e Antonio Honorato Castro Neto.

A Segunda Câmara é  formada pelos  Conselheiros  Pedro  Henrique Lino  de
Souza, reeleito presidente para o biênio 2020-2021, Inaldo da Paixão Santos
Araújo e João Evilásio Vasconcelos Bonfim. 

A Alta Administração do TCE/BA, para o biênio 2020-2021, é composta, ainda,
pelo Cons. Antonio Honorato, Diretor Geral da Escola de Contas Conselheiro
José Borba Pedreira Lapa(ECPL), e o Cons. João Bonfim, Ouvidor Geral.

A  estrutura  técnico-administrativa  básica  do  Tribunal  de  Contas,  cujas
competências estão determinadas na Lei nº 13.192/2014, é composta pelos
Gabinetes do Presidente, do Vice-presidente, do Corregedor,  do presidente
da 1ª Câmara, do presidente da 2ª Câmara,  do Diretor Geral da Escola de
Contas  e do  Ouvidor  Geral,  assim  como  pela  Secretaria  Geral,  Diretoria
Administrativa,  Superintendência  Técnica,  Diretoria  de  Gestão  Estratégica,
Centro  de  Estudos  e  Desenvolvimento  de  Tecnologias  para  Auditoria,
Ouvidoria,  Auditoria  Interna,  Assessoria  Técnico-jurídica,  Assessoria  de
Comunicação, Corregedoria,  Coordenação de Recursos Humanos, Escola de
Contas Conselheiro José Borba Pedreira Lapa e pelo Gabinete do Ministério
Público Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

Este último, criado pela Lei nº 10.547/2006 (em parte alterada pelas Leis  nº
11.483/2009 e nº 13.192/2014), tem por missão a guarda da lei e, dessa, a
fiscalização  da  sua  execução,  competindo-lhe,  entre  outras  atribuições:
promover a defesa da ordem jurídica, requerendo ao Tribunal de Contas as
medidas de interesse da justiça, da administração e do erário; dizer do direito,
verbalmente  ou  por  escrito,  nos  assuntos  sujeitos  à  decisão  do  Tribunal;
interpor  recursos,  além  de  requerer,  motivadamente,  a  realização  de
inspeções, auditorias, tomadas de contas e demais providências em matérias
de competência desta Corte de Contas. Vide Portal: <www.mpc.ba.gov.br>.
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Ressalta-se a existência do Fundo de Modernização do TCE/BA, criado pela Lei
nº 27/2006 e regulamentado pela Resolução nº 098/2006, é constituído por
recursos provenientes de diversas fontes de receita.  O Fundo destina-se a
atender às despesas relacionadas à ampliação e modernização dos serviços de
informática e comunicação integrada, à reforma e adaptação de instalações, à
qualificação  dos  servidores  das  atividades  técnicas  e  administrativas  de
controle  externo,  além  daquelas  relativas  à publicação  e  divulgação  de
revistas e livros relacionados às atividades de interesse da instituição.

A Procuradoria Geral do Estado (PGE) possui representação junto ao TCE/BA
por meio do Núcleo de Atuação específico, cujos membros participam das
sessões dos órgãos colegiados deste Tribunal.

Para melhor visualização da interrelação entre os órgãos colegiados, diretivos,
técnicos  e  administrativos do TCE/BA,  o  seu organograma se  encontra  no
Apêndice  A  e  disponível  em
<https://www.tce.ba.gov.br/images/OrganogramaV2017_4.pdf>.

I. 3.1 QUADRO DE SERVIDORES E MOVIMENTAÇÕES

O quadro de pessoal do TCE/BA é composto conforme o quadro 1, atualizado
em 31/03/2020, o qual detalha a distribuição dos servidores de acordo com
nível  de  escolaridade  e  forma  de  ingresso,  além  das  aposentadorias,
exonerações e nomeações ocorridas no trimestre.

Quadro 1 – Quadro de Servidores e Movimentações
QUADRO DOS SERVIDORES QUANTITATIVO

CARGOS EFETIVOS 
(SEM CARGOS EM 
COMISSÃO)

Nível Superior 245

322

Nível Médio 52

Nível Fundamental 20

Efetivos de outros órgãos à disposição do 
TCE/BA

5

CARGOS EM 
COMISSÃO

Provimento Restrito 76

204

Provimento
Amplo

Ocupados por efetivos 
do TCE/BA

13

128

Ocupados por efetivos 
de outros órgãos à 
disposição do TCE/BA

7

Ocupados por não 
efetivos

108

TOTAL 526

OUTRAS INFORMAÇÕES DO PERÍODO (1º Trimestre 2020) QUANTITATIVO

Efetivos Nível Superior à disposição em outro órgão (afastamento 
provisório)

3  (1 Vereadora e 2
Sindicalistas)

Nomeação (cargos efetivos) 2

Exoneração de cargos comissionados (amplos e restritos) 2

Nomeação de cargos comissionados (amplos e restritos) 4
Fonte: CRH.
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 II RESULTADOS DO CONTROLE EXTERNO                                                                    

Na  tabela  2 estão  sintetizados  os  principais  resultados  das  atividades
desenvolvidas pelo TCE/BA no 1º trimestre de 2020.

Tabela 2 – Resultados das atividades do Controle Externo – 1º trimestre 2020
ATIVIDADES QUANTITATIVO 

Contas de Governo apreciadas 0

Processos de Contas julgados 8

Auditorias Concomitantes apreciadas 4

Consultas apreciadas 0

Denúncias apreciadas 5

Recursos julgados 12

Reclamações apreciadas 2

Embargos de Declaração apreciados 4

Termos e Prestações de Contas de Convênios e de Ajustes 
Congêneres julgados

22

Atos de pessoal apreciados 295

Medidas Cautelares julgadas 0

TOTAL DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES 352

DÉBITOS IMPUTADOS R$1.757.941,73

DÉBITOS RECOLHIDOS (SEM EXECUÇÃO JUDICIAL) R$30.326,78

MULTAS APLICADAS R$486.992,40

MULTAS RECOLHIDAS (SEM EXECUÇÃO JUDICIAL) R$20.749,75
Fonte: GDI/DGE – Consolidação das informações fornecidas pela Secretaria Geral.

II. 1 DELIBERAÇÕES 

As deliberações do TCE/BA se revestem das seguintes formas: 

Quadro 2 – Tipos de deliberação do TCE/BA
DELIBERAÇÃO MATÉRIA

RESOLUÇÃO

a)  decisão  das  Câmaras;  b)  aprovação  do Regimento Interno  ou  de sua
alteração  e  de  atos  normativos  relativos  à  estrutura,  funcionamento  e
atribuições dos ocupantes de cargos de provimento temporário do Tribunal
de  Contas;  c)  aprovação  de  instruções  de  caráter  geral  ou  específico
relativas  ao  exercício  do  controle  externo;  d)  auditorias  e  inspeções;  e)
registros;  f)  consultas  e  reclamações;  g)  representações  e  denúncias;  h)
prejulgados e súmulas; i) conversão em diligência, quando deliberada por
decisão do Pleno e j) sustação de ato ou fixação de prazo para sua correção.

ACÓRDÃO a) julgamentos do Tribunal Pleno e b) incidentes de inconstitucionalidade. 

PROVIMENTO
a) fixação de critério ou orientação normativa; b) orientação referente a
assuntos de economia interna do TCE/BA ou a instruções para fiel execução
de lei. 

PARECER
a) contas do Chefe do Poder Executivo; b) empréstimos ou operações de
crédito e c) despesa não autorizada.

ATO Decisão decorrente de atribuição privativa do Presidente.

PORTARIA Decisão da atribuição de dirigentes de unidades subordinadas.

DECISÃO
MONOCRÁTICA

Proferida pelo Conselheiro Relator, na apreciação, para fins de registro, da
legalidade das concessões de aposentadoria, transferência para a reserva,
reforma e pensão,  bem como quando se tratar  de decisão proferida em
sede Cautelar. 

Fonte: Regimento Interno do TCE/BA.
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No 1º trimestre, foram realizadas 10 sessões pelo Tribunal Pleno, sendo nove
ordinárias e uma especial, e sete sessões pelas Câmaras, quatro pela Primeira
Câmara  e  três pela  Segunda  Câmara.  Os  referidos órgãos  colegiados
proferiram os quantitativos de deliberações descritas na tabela 3.

Tabela 3 – Sessões realizadas, acórdãos e resoluções

COLEGIADO

1º TRIMESTRE 2020

Sessões Acórdãos Parecer
Resoluções

Conclusivas Não Conclusivas*

Tribunal Pleno 10 20 0 11 0

Primeira Câmara 4 0 0 26 0

Segunda Câmara 3 0 0 4 0

TOTAL 4º TRIMESTRE 17 20 0 41 0
Fonte: GDI/DGE – Consolidação das informações fornecidas pela Secretaria Geral. 
*Apreciação não conclusiva: deliberação pela conversão do julgamento em diligência.

A síntese das deliberações conclusivas, por natureza de processo, proferidas
pelos  órgãos colegiados estão disponíveis no apêndice B, registrando-se que
cada decisão (Acórdão ou Resolução) pode contemplar mais de um gestor ou
responsável.

Outrossim, informações detalhadas, incluindo o  link para o inteiro teor dos
processos apreciados pelo Tribunal  Pleno (exceto Recursos e Embargos de
Declaração), constam nos apêndices C, D, E, F, G e H deste relatório.

No âmbito das Decisões Monocráticas, foram proferidas 255 deliberações no
período, sendo 135 por Conselheiros que compõem a Primeira Câmara e 120
pelos integrantes da Segunda Câmara.

Considerando  a  crise  provocada  pela
pandemia  reconhecida  pela  Organização
Mundial de Saúde, a Presidência emitiu os
Atos  nº 036, de 12/03/2020; nº 038, de
16/03/2020;  nº  041,  de 17/03/2020;  nº
046,  de  19/03/2020;  nº  047,  de
23/03/2020  e  n°  048,  de  26/03/2020,
com  medidas  temporárias  voltadas  à

mitigação da transmissibilidade da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus
(COVID-19), bem como com ações emergenciais para o contingenciamento de
despesas,  gestão  e  controle  do  gasto  com  custeio  e  investimentos,
destacando-se:

suspensão de todos os prazos processuais; 

estabelecimento do regime de trabalho a distância; 

suspensão das sessões presenciais do Pleno e das Câmaras;

criação  de  grupo  de  trabalho  com  a  finalidade  de  monitorar  a
evolução do quadro geral, avaliar e propor à Presidência a adoção de
medidas complementares;

suspensão de despesas decorrentes de investimentos, excetuando-se
àquelas voltadas às ações de saúde.

Os  Atos  da  Presidência estão  disponíveis  em
<https://www.tce.ba.gov.br/legislacao-tce/atos-da-presidencia>. 
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II. 1.1 SANÇÕES PECUNIÁRIAS APLICADAS E RECOLHIDAS PELO TCE/BA

O TCE/BA, ao julgar prestações ou tomadas de contas, possui a competência
de imputar aos responsáveis o recolhimento, aos cofres públicos, das parcelas
impugnadas,  atualizadas  monetariamente  e  acrescidas  dos  juros  de  mora
devidos, podendo ainda aplicar-lhes multa. 

As condenações e sanções aplicadas, referentes aos processos julgados com
sua  decisão  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  TCE/BA  (eDOTCE)
durante  o 1º  trimestre  do  ano em curso estão apresentadas na  tabela  4,
enquanto o montante recolhido, no período, está descrito na tabela 5.

Tabela 4 – Condenações e sanções aplicadas (R$)

NATUREZA
QUANTITATIVO

MULTA DÉBITO TOTAL
PROCESSO RESPONSÁVEL

Processos de Contas 3 12 13.000,00 0,00 13.000,00

Prestação de Contas 
de Recursos Estaduais 
Atribuídos a 
Municípios

7 11 11.000,00 700.473,13 711.473,13

Prestação de Contas 
de Recursos Estaduais 
Atribuídos a Entidades 
e Instituições

9 17 462.992,40 1.057.468,60 1.520.461,00

TOTAL 19 40 486.992,40 1.757.941,73 2.244.934,13
Fonte: GECON/Secretaria Geral.

Tabela 5 – Condenações e sanções recolhidas (R$)

NATUREZA
QUANTITATIVO

MULTA DÉBITO TOTAL
PROCESSO RESPONSÁVEL

Processos de Contas 10 11 8.529,61 2.589,72 11.119,33

Prestação de Contas 
de Recursos Estaduais
Atribuídos a 
Municípios

5 5 1.007,06 7.532,82 8.539,88

Prestação de Contas 
de Recursos Estaduais
Atribuídos a Entidades
e Instituições

9 9 3.431,89 11.147,57 14.579,46

Relatório de 
Atividades

1 1 698,27 0,00 698,27

 Recurso 13 13 7.082,92 9.056,67 16.139,59

TOTAL 38 39 20.749,75 30.326,78 51.076,53
Fonte: GECON/Secretaria Geral.

Além do recolhimento voluntário descrito acima, o TCE/BA, no 1º trimestre de
2020,  encaminhou  à  Procuradoria  Geral  do  Estado  (PGE),  para  fins  de
execução judicial, duas certidões de débito, no montante de R$5.641.588,79.

Visando obter maior efetividade na cobrança dos seus  Títulos  Executivos, o
TCE/BA  ampliou a  sua forma de  cobrança  com a  aprovação da  Resolução
nº  125,  de  23/10/2018,  que  regulamenta  o  procedimento  de  cobrança
extrajudicial dos Títulos Executivos. 
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A  iniciativa  foi viabilizada  pela  parceria  com  o  Instituto  de  Estudos  de
Protestos de Títulos do Brasil  (IEPTB),  por meio do Acordo de Cooperação
Técnica  nº 07/2018 para a realização, pelo TCE/BA, de Protesto extrajudicial
dos  Títulos  Executivos,  independentemente  de  prévio  depósito  de
emolumentos,  custas,  contribuições  ou  quaisquer  outras  despesas.  Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/images/transparencia/convenios/CONVENIO_07_18
_IEPTB_BA.pdf>. 

Com  esse  termo  de  Cooperação,  o  TCE/BA  passou  a  utilizar  o  sistema
oferecido  pelo  IEPTB,  reduzindo significativamente  as  dificuldades
operacionais  no  repasse  das  informações  necessárias  aos  cartórios,  sem
custos adicionais para o Tribunal.

No  1º  trimestre  de  2020,  foram  apresentadas  10 Certidões  de  Débito,
decorrentes  dos  Títulos  Executivos  emitidos  pelo  TCE/BA  à  Central  de
Remessa  de  Arquivos  (CRA)  para  lavratura  do  protesto  extrajudicial  pelo
Tabelionato, cujos valores atualizados totalizaram R$275.783,60.
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III GESTÃO ESTRATÉGICA                                                                                               

O TCE/BA, ao longo do exercício de 2017, elaborou o Plano Estratégico (PE),
aprovado  pela  Resolução  nº  138/2017,  denominado  Aprimorando  a
Organização  em  Sintonia  com  a  Sociedade  Baiana,  com  vigência  para  o
quadriênio 2018-2021, no qual estão registrados os valores essenciais para a
organização, a visão aonde se pretende chegar ao final do ciclo, os objetivos a
serem  conquistados  de  maneira  conjunta  e  as  iniciativas  voltadas  para
alcançá-los, bem como um sistema de avaliação. 

A Gestão Estratégica, portanto, faz a ligação entre a identidade institucional,
os  objetivos  e  as  iniciativas  estratégicas  com o  trabalho  de  cada  um  dos
setores e pessoas no dia a dia da instituição, com a finalidade de orientar a
atuação do TCE/BA, conforme demonstrado pela figura a seguir,  disponível
também  em
<https://www.tce.ba.gov.br/files/flippingbook/Plano_Estrategico_2018_2021>.
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Desde a aprovação da Resolução nº 157/2015, o Sistema de Planejamento e
de Avaliação de Desempenho Anual vem sendo aperfeiçoado no sentido de
adequá-lo aos  conceitos,  à  metodologia  e  à  ferramenta  adotada no  Plano
Estratégico do Tribunal, o Balanced Scorecard (BSC).

Nesse  sentido,  visa-se  à  racionalização  e  à  harmonização  entre  o
Plano Estratégico, o Plano Tático e o Plano Operacional Anual (POA), sendo
fundamental  a  atualização  e  uniformização  de  conceitos  para  a  melhor
comunicação sobre o desdobramento da estratégia, em especial, a distinção
entre:

- Metas Institucionais: níveis de desempenho a serem alcançados no exercício
que, devido à sua importância e complexidade, deverão ser perseguidas pelo
TCE/BA e servirão de base para a avaliação de desempenho institucional;
- Iniciativas Estratégicas: ações necessárias para atingir os objetivos do Plano
Estratégico; e
- Iniciativas Operacionais: atividades, entregas e auditorias que representam
o desdobramento operacional das Iniciativas Estratégicas priorizadas para o
exercício e que servirão de base para a avaliação de desempenho setorial.

III. 1 PROGRAMAÇÃO PARA 2020

Como  desdobramento  anual  do  Plano  Estratégico,  o  Plano  Tático  20201

determinou 20 metas institucionais, relacionadas ao julgamento de processos
de  controle  externo,  considerando  a  natureza  e  o  ano  de  autuação.  Tais
Metas  podem  ser  alteradas  em  função  de  novas  autuações  e  dos  casos
excepcionais previstos no artigo 3º da Resolução nº 176/2019. 

O desempenho, no 1ª trimestre de 2020, está registrado no quadro 3.

1 Resolução nº 176/2019.

Quadro 3 – Metas Institucionais – Desempenho 1º trimestre de 2020

NATUREZA AUTUAÇÃO META
[A]

PREVISTO
[B]

REALIZADO
[C]

DESEMPENHO
[D=C/A]

Contas de Governo 2020 1 N/A N/A N/A

Processos de Contas
Até 2018 35 6 3 9%

2019 27 5 5 19%

2020 4 N/A N/A N/A

Auditorias 
Concomitantes

Até 2019 44 8 4 9%

1º sem. 2020 1 N/A N/A N/A

Consultas Até 2020 2 N/A N/A N/A

Denúncias
Até 2019 20 4 5 25%

2020 4 N/A N/A N/A

Recursos
Até 2019 86 16 12 14%

2020 8 N/A N/A N/A

Reclamações Até 2020 8 2 2 25%

Embargos de 
Declaração

Até 2019 9 2 4 44%

2020 5 N/A N/A N/A

Termos e Prestações 
de Contas de 
Convênios e de 
Ajustes Congêneres

Até 2018 137 25 12 9%

2019 83 15 10 12%

2020 3 N/A N/A N/A

Atos de pessoal
Até 2019 383 70 138 36%

2020 232 42 157 68%

Medidas Cautelares Até 2020 2 N/A N/A N/A

Fonte: PROInfo em 01/04/2020. Nota: Metas sem previsão para o período  (N/A).

O Plano Tático 2020, determinou, também, 19 iniciativas estratégicas, listadas
na figura a seguir.

                                                                                                       TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA                                                                                              21



Relatório Trimestral de Atividades do TCE/BA
1º trimestre de 2020

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS 2020 Assim,  o  Relatório  das  Atividades,  ora  apresentado,  seguirá  o  modelo  de
gestão adotado, definido pelo Plano Estratégico para o ciclo 2018-2021, por
perspectiva e seus respectivos objetivos estratégicos, contemplando, em cada
um  deles,  as  iniciativas  estratégicas  escolhidas  para  o  execício  de  2020,
atualizadas com as atividades e resultados alcançados no trimestre.

III. 1.1 PERSPECTIVA SOCIEDADE BAIANA

A  Perspectiva  Sociedade  Baiana  abrange  ações  e  resultados  ligados  ao
relacionamento  do  TCE/BA  com  os  seus  diversos  grupos  de  interesse
externos,  principalmente  os  gestores  públicos,  a  Assembleia  Legislativa,  a
sociedade civil organizada e os cidadãos. 

Tal Perspectiva é composta por dois objetivos estratégicos:  (1) Promover o
aprimoramento da Gestão Pública Estadual e (2) Contribuir para o exercício
do Controle Social

III. 1.1.1 Objetivo 1: Promover o aprimoramento da Gestão Pública Estadual

O objetivo estratégico 1 é diretamente relacionado à visão definida para o
quadriênio 2018-2021 no Plano Estratégico do TCE/BA, sendo composto por
quatro iniciativas estratégicas.

III.  1.1.1.1  Iniciativa  Estratégica  1:  Implantar  projeto  de  capacitação  para
servidores das Unidades Jurisdicionadas

O Plano de Capacitação do exercício 2020, elaborado pela Escola de Contas
Conselheiro José Borba Pedreira Lapa (ECPL), contempla ações de capacitação
destinadas aos membros e servidores do TCE/BA, aos servidores das Unidades
Jurisdicionadas e à sociedade civil.
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Durante  o  1º  trimestre,  não  foram  realizadas  atividades  de  capacitação
específicas para os servidores das Unidades Jurisdicionadas.  Entretanto,  53
servidores  de  20 Unidades  Jurisdicionadas  participaram  de  eventos  de
formação  e  aperfeiçoamento  profissional  destinados  aos  servidores  do
TCE/BA, conforme detalhado no quadro 4.

Quadro  4 –  Participação de servidores das  Unidades Jurisdicionadas em eventos
internos de formação e aperfeiçoamento profissional

CURSO/EVENTO DATA
CARGA

HORÁRIA
Nº DE

PARTICIPANTES
UJ

Ciclo de Palestra:
 1ª Edição: O teste de 
integridade de Agentes 
Públicos: O que é, onde é 
aplicado e quais as 
possibilidades de 
implementação no Brasil?

03/02/2020 2h 13 SEFAZ

3 EMBASA

3 FUNDAC

1 DESENBAHIA

2 SDR

2 SEAP

2 PGE

1 SEMA

1 SAEB

1 CBPM

1 SEPLAN

1 DPE

1 SESAB

1 AGE

1 SETRE

CURSO/EVENTO DATA
CARGA

HORÁRIA
Nº DE

PARTICIPANTES
UJ

Jornadas Técnicas: 
A Filosofia por princípio, A
Educação por meio e a 
Democracia por fim: 
Anísio Teixeira e a Escola 
Pública

05/02/2020 2h 7 SEC

2 SAEB

3 ALBA

2 INEMA

2 SEPLAN

1 UNEB

1 SEAGRI

1 SETRE

TOTAL 53 20
Fonte: Relatórios internos da ECPL.

O detalhamento dessas ações estão descritos no item III. 1.3.1.2.

III. 1.1.1.2 Iniciativa Estratégica 2: Intensificar as auditorias de tecnologia da
informação nos sistemas corporativos do Estado

As atividades de auditorias  de tecnologia da informação estão programadas
para o 2º semestre do exercício.

III.  1.1.1.3 Iniciativa Estratégica 3: Implantar projeto de monitoramento das
decisões do TCE/BA

Com  a aprovação  da  Resolução  nº  175/2019,  que  dispõe  sobre  o
monitoramento do cumprimento das decisões pelo TCE/BA, em 19/12/2019,
os  procedimentos  estão  sendo desenvolvidos em conformidade com o texto
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normativo, com o auxílio das funcionalidades de acompanhamento criadas no
Sistema de Gerenciamento de Processos e Documentos (PROInfo).

III.  1.1.1.4  Iniciativa  Estratégica  4:  Implantar  Projeto  Educação é  da  nossa
Conta

O  Projeto  Educação  é  da  nossa  Conta,  regulamentado  pela  Resolução
nº  82/2017, visa  orientar  os  trabalhos  de  fiscalização  do  TCE/BA  para  a
verificação  do  nível  de  cumprimento  do  alcance  das  metas  e  estratégias
definidas  nos  planos  nacional  e  estadual  de  educação,  como  forma  de
promover a melhoria na qualidade da educação no nosso estado. 

O  projeto,  coordenado  pela  Conselheira  Carolina  Costa,  é  desenvolvido
considerando oito dimensões: (1) Planejamento, (2) Auditoria, (3) Tecnologia
da  Informação,  (4)  Formação e  Capacitação,  (5)  Documentação e
Instrumentos Normativos, (6) Divulgação, (7) Controle Social e (8) Parcerias. 

Durante  o  1º  trimestre  de  2020,  destaca-se  as  atividades  relacionadas  as
seguintes dimensões do projeto:

III. 1.1.1.4.1 Auditoria

No período, foram realizados os seguintes trabalhos:

iniciada  a análise  da  compatibilidade  entre  o  Plano  Estadual  de
Educação  (PEE),  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias (LDO)  e  a  Lei
Orçamentária Anual (LOA), cujo conteúdo deve compor o Capítulo do
Relatório das Contas do Chefe do Poder Executivo, exercício 2019, em

conjunto  com  o  produto  da  análise  de  desempenho  das  ações
orçamentárias prioritárias do Programa Educar para Transformar e 

finalizado  o  levantamento  de  requisitos,  realizado  pela  5a

Coordenadoria de Controle Externo, para a elaboração da trilha de
auditoria voltada ao acompanhamento do Piso Salarial Nacional do
Magistério. 

III. 1.1.1.4.2 Tecnologia da Informação

III. 1.1.1.4.2.1 Aplicativo “Na Ponta do Lápis”

Por  meio  de  termo de  cooperação  técnica,  o  TCE/BA
passou a utilizar o Aplicativo denominado “Na Ponta do
Lápis”, desenvolvido pelo TCE/MG. 

Concluída  a  customização  e  adequação  gráfica  do
aplicativo  aos  Tribunais  de  Contas  do  Estado  e  dos
Municípios, bem como a carga dos dados cadastrais das
escolas estaduais e municipais do Estado, os testes de
integração  da  solução  de  controle  de  usuário,  o

Aplicativo  "Na  Ponta  Do  Lápis",  no  trimestre  em  apreço,  foi  finalizado  e
implantado na loja Google do TCE/BA.

O Aplicativo envolve três soluções tecnológicas: Uma de Controle de Usuário
(Secretário,  Diretores,  Comunidade  Escolar  –  Aluno,  Professor,  Pais,
Funcionário);  um Portal WEB (para apresentar relatórios e gráficos com as
informações do APP); e o Aplicativo para Smartfone propriamente dito.
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III. 1.1.1.4.3 Formação e Capacitação

III. 1.1.1.4.3.1 Jornadas Técnicas – 1ª Edição

Integrando o Plano de Capacitação do exercício 2020, elaborado pela Escola
de  Contas  Conselheiro  José  Borba  Pedreira  Lapa  (ECPL),  a  1ª  edição  do
exercício das Jornadas Técnicas apresentou a Palestra A Filosofia por princípio,
A  Educação  por  meio  e  a  Democracia  por  fim:  Anísio  Teixeira  e  a  Escola
Pública, detalhada no item III. 1.3.1.2.2.

III. 1.1.1.4.3.2 III Seminário Nacional Educação é da Nossa Conta

O  Seminário,  promovido  pelo  TCE/BA  e  TCM/BA,  em  parceria  com  a
Assembleia  Legislativa  do  Estado  da  Bahia  (ALBA),  ocorreu  nos  dias  10  e
11/03/2020.

Nessa edição, realizada na ALBA, o evento contou com três mesas de debates:
a primeira delas destinada ao  Financiamento da Educação e o Novo Pacto
Federativo, a segunda discutiu A ausência do Sistema Nacional e Estadual de
Educação e os impactos na articulação entre os sistemas de ensino  e a terceira
dedicou-se ao Regime de colaboração e o Sistema Nacional de Educação.

Vide  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/seminario-reforca-peso-da-eficiencia-no-
investimento-em-educacao>;  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/especialistas-
propoem-ordenamento-na-construcao-da-educacao-inclusiva-publica-e-de-
qualidade-3>;   <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/mesmo-sendo-pobres-e-
morando-no-semiarido-as-pessoas-tem-condicoes-de-aprender>;
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/descentralizacao-de-politicas-publicas-e-tema-
central-de-paineis>  e  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/mensagem-de-fe-e-
superacao-marca-encerramento-de-seminario-de-educacao>. 

Foram  oferecidos,  também, três  minicursos,  voltados  ao  planejamento
público, às ferramentas de gestão desenvolvidas pelos Tribunais de Contas
baianos: o Índice de Performance da Educação nos Municípios e o aplicativo
Na Ponta do Lápis, vide <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/minicursos-apontam-
boas-praticas-para-aperfeicoamento-da-educacao>. 

Além  do  formato  presencial,  o  Seminário
foi transmitido  pela  TV  Assembleia,  com
retransmissão  para  salas  e  auditórios  de
55 municípios,   além de ser veiculado no Canal
Educação  é  da  Nossa  Conta  no YouTube,
disponível  em
<https://www.youtube.com/results?

search_query=iii+semin%C3%A1rio+nacional+educa%C3%A7%C3%A3o+
%C3%A9+da+nossa+conta  +  >  e  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/evento-
chega-aos-municipios-baianos-do-interior>. 

Em virtude da comemoração dos 120 anos de nascimento do baiano Anísio
Teixeira,  o  Seminário  homenageou  esse  profissional  reconhecido
internacionalmente  pela  defesa  da  educação  pública  do  Brasil,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/filho-de-anisio-teixeira-recebe-homenagem>. 
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O  evento  reuniu palestrantes  nacionais,  pesquisadores,  auditores,
parlamentares,  assessores  parlamentares,  dirigentes  estadual  e  municipais,
professores, membros dos Conselhos de Educação, integrantes do controle
social, membros dos Ministérios Públicos, entre outros atores interessados no
tema, cujo quantitativo encontra-se detalhado no quadro 5:

Quadro 5 – Participação no III Seminário Nacional Educação é da Nossa Conta

PROGRAMAÇÃO
CARGA

HORÁRIA
Nº DE

PARTICIPANTES
Mesas de debate 16h 361
Mini Curso: Ciclo Orçamentário: do Planejamento à Avaliação e
Replanejamento da Política Pública de Educação

3h 80

Mini Curso: Inovações na Fiscalização da Educação no TCM/BA 3h 81
Mini Curso: Aplicativo na Ponta do Lápis 3h 36

Fonte: ECPL.

III. 1.1.1.4.4 Divulgação

III. 1.1.1.4.4.1 TV ALBA

O  presidente  do  TCE/BA,  Cons.  Gildásio
Penedo  Filho,  participou,  no  dia
02/03/2020, do programa ALBA Entrevista,
conduzido pela jornalista Luana Brito. 

Na oportunidade, além de explicar o papel
pedagógico  e  fiscalizador  da  Corte  de
Contas,  divulgou  as  atividades

desenvolvidas no âmbito do projeto, em especial, a realização do III Seminário
Nacional  Educação  é  da  Nossa  Conta,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/presidente-do-tce-ba-divulga-educacao-e-da-
nossa-conta-no-alba-entrevista>.

III. 1.1.1.4.5 Parcerias

III. 1.1.1.4.5.1 Reuniões para ampliação de parcerias

No  trimestre,  foram  realizadas  reuniões  para  apresentação  do  projeto  e
formalização  de  convite  para  o  apoio  institucional  na  realização  do  III
Seminário Educação é da nossa Conta com as seguintes instituições:

Fundação  Anísio  Teixeira,  em  21/01/2020,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/tce-ba-apresenta-projeto-educacao-e-
da-nossa-conta-para-fundacao-anisio-teixeira> e
União  dos  Vereadores  da  Bahia  (UVB/BA),  em  03/02/2020,
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/gabinete-da-conselheira-
carolina-costa-solicita-apoio-institucional-da-uniao-dos-vereadores-
da-bahia>.

III. 1.1.1.4.5.2 Secretaria da Educação (SEC)

Em 06/03/2020, foi realizada reunião
com a equipe do projeto, o Secretário
de  Educação,  Jerônimo Rodrigues,  e
com  servidores  da  Superintendência
de  Estudos  Econômicos  e  Sociais  da
Bahia  (SEI).  Na  oportunidade,
discutiu-se  a  oferta  de  cursos  e
treinamentos  que  serão  promovidos
pelas Escolas de Contas do TCE/BA e
do  TCM/BA,  Instituto  Anísio  Teixeira  e  outras  áreas  da  SEC,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/a-fiscalizacao-punitiva-e-coisa-do-passado>.
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III. 1.1.2 Objetivo 2: Contribuir para o exercício do Controle Social

O objetivo estratégico 2 possui, como principal eixo, a aproximação do TCE/BA
com os cidadãos e a sociedade civil organizada, visando promover o exercício
do  controle  social.  O  referido  objetivo  é  composto  por  três  iniciativas
estratégicas.

III. 1.1.2.1 Iniciativa Estratégica 5: Realizar ações de aproximação do cidadão 
com o TCE/BA

As ações de aproximação do cidadão com o TCE/BA, foram impactadas pelas
limitações impostas pelo enfrentamento da crise provocada pela pandemia do
novo Coronavírus (COVID-19), não sendo realizada nenhuma das atividades
programadas, exceto a atualização das mídias sociais.

III. 1.1.2.1.1 Mídias Sociais

As mídias sociais apontam caminhos que ajudam o TCE/BA a dialogar de uma
forma  direta  e  mais  próxima  com  o  cidadão,
consolidando-se  como  canais  para  debater,
compartilhar  conhecimentos  e  despertar  na
sociedade o interesse em fiscalizar os recursos
públicos. 

Na sessão do Tribunal Pleno do dia 13/02/2020,
foi  lançada  a  página  do  TCE/BA  no Instagram  (@tceba),  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/agora-estamos-no-instagram>. 

Outrossim, no trimestre, foram atualizadas a página no Facebook e o perfil da
Corte de Contas no Twitter, além da disponibilização de fotografias pelo Flickr.

O conteúdo disponibilizado nas mídias sociais é atualizado pela Assessoria de
Comunicação (ASCOM),  com base nos princípios e diretrizes da Política de
Comunicação (Resolução nº 95/2014). 

1.1.2.2  Iniciativa  Estratégica  6:  Aperfeiçoar  instrumentos  normativos  e
ferramentas de promoção da transparência

III. 1.1.2.2.1 Transparência Ativa

O Portal do TCE/BA contém um espaço, na sua página inicial, direcionado aos
cidadãos, onde é possível acessar informações, em cumprimento à Resolução
nº 163/2015, que dispõe sobre o acesso à informação e a aplicação da Lei nº
12.527/2011, no âmbito do TCE/BA.

Consta nesse espaço, no ícone Institucional, informações
relativas  à:  Transparência;  Competências;  Estrutura
Organizacional; Perguntas Frequentes; Programas, Ações
e  Projetos;  Relatório  Estatístico  da  Ouvidoria,
Orçamento,  Demonstrativos Contábeis / FIPLAN;  Gestão
Fiscal;  Despesas: Consolidada,  Detalhada,  Ordem
cronológica  de  pagamento,  Padrão,  Baixo  Valor,
Exceções  da  Lei;  Contratos;  Convênios  e  Instrumentos

Congêneres:  Nacionais,  Internacionais,  Instrumentos  de  repasse  ou
transferência  de  recursos  financeiros;  Obras;  Patrimônio;  Relatórios:
Corregedoria;  Órgãos  Colegiados,  Trimestral  de  Atividades  e  Prestação  de
Contas,  Ouvidoria - Relatório Estatístico;  Gestão de Pessoas;  Andamento de
Processos: Estoque Online, Tempo de Julgamento, Tempo de Permanência no
Setor;   Licitações  ;    Classificação  das  informações  :  Classificadas,
Desclassificadas;  Dados  Abertos;  Sic  -  Serviço  de  Informação  ao  Cidadão;
Ouvidoria.
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Ademais, as notícias são atualizadas, diariamente, no Portal do TCE/BA, como
se  pode  verificar  pelas  indexações  das  matérias  relacionadas  às  ações
descritas no presente Relatório. 

III. 1.1.2.2.1.1 PROInfo Express

O  TCE/BA  disponibiliza,  em  seu  Portal,  o  Sistema  PROInfo  Express,  que
permite o acesso direto aos processos eletrônicos da instituição.  Por  meio
dessa ferramenta, gestores públicos, cidadãos e procuradores têm acesso on-
line ao conteúdo de todos os documentos e processos eletrônicos, podendo,
ainda,  protocolar,  peticionar,  responder  a  notificações  e  acompanhar  o
andamento dos autos do processo sem precisar se deslocar à sede do TCE/BA.
Para tanto, é necessário o credenciamento prévio e a emissão de certificado
digital  para  pessoa  física,  junto  ao  TCE/BA,  nos  termos  da  Resolução  nº
124/2015  e  do  Ato  da  Presidência  nº  236/2015,  disponíveis  na  aba
“Legislação” do portal do TCE/BA. 

Para  obter  mais  informações,  faz-se  necessário  acessar  a  opção “Processo
Eletrônico” em  ww.tce.ba.gov.br, na aba “Serviços”. Os interessados,  ainda,
podem dirimir dúvidas através dos telefones (71) 3115-4462/4440. 

III. 1.1.2.2.1.2 TCE CIDADÃO

O  TCE/BA  disponibilizou  em  2018,  o  aplicativo  TCE
CIDADÃO,  como meio de incentivo ao controle  social.  O
aplicativo permite que qualquer pessoa tenha acesso, seja
para  fazer  denúncias  a  respeito  de  mau  uso,  desvio  ou
desperdício do dinheiro público ou simplesmente consultar

as  pautas  das  sessões  plenárias,  verificar  e  acompanhar  o  andamento  de
processos. 

Pelo aplicativo, também, é possível que os jurisdicionados tenham acesso aos
boletos  de  cobrança  bancárias  relativas  às  multas  aplicadas  pelos  órgãos
colegiados do TCE/BA. O TCE CIDADÃO pode ser adquirido de forma gratuita
na loja virtual Google Play.

III. 1.1.2.2.1.3 Mirante Social 

Para garantir a efetividade do acesso à
informação pública, o TCE/BA, por meio
do Sistema de Observação das Contas
Públicas (Mirante), descrito no item III.
1.3.2.2.1.1, desenvolveu uma versão de
fácil acesso ao cidadão (Mirante Social)
e  divulga,  de  forma  proativa,

informações  de  interesse  público  dos  entes  do  Estado  da  Bahia,  visando
contribuir para ampliação do exercício do controle social. 

Estão disponibilizadas informações que permitem análises variadas sobre as
despesas do Estado da Bahia registradas no FIPLAN (Sistema Integrado de
Planejamento e Finanças). Os dados do FIPLAN são atualizados mensalmente
na base de dados do TCE/BA, a partir do dia 21 do mês corrente, com dados
do  mês  anterior,  envolvendo  todos  os  poderes.  O  Mirante  Social  está
disponível em <https://www.tce.ba.gov.br/mirante-social>. 
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III. 1.1.2.2.1.4 Estudo de viabilidade para transmissão de sessões virtuais

Em  função  das  medidas  temporárias  voltadas  à  mitigação  da
transmissibilidade da Infecção Humana pelo  Novo Coronavírus  (COVID-19),
descritas no item II. 1, em especial o estabelecimento do regime de trabalho a
distância e a suspensão das sessões presenciais do Pleno e das Câmaras, foi
promovido estudo de viabilidade para utilização de ferramenta tecnológica
para realização de sessões virtuais dos órgãos colegiados do TCE/BA, com a
utilização de solução de videoconferência  com transmissão em tempo real,
integrando-a à plataforma de vídeo do Youtube.

III.1.1.2.2.1.5 Publicações

III.1.1.2.2.1.5.1 Relatório de Atividades e Prestação de Contas do TCE/BA 

O Relatório de Atividades é um instrumento de promoção da transparência,
ao demonstrar, de forma objetiva, os resultados do controle externo exercido
pelo TCE/BA no âmbito da Administração Pública Estadual. 

Nos  dias  31/01/2020 e  03/03/2020,
cumprindo o quanto determinado pelo art.
14  da  Lei  Complementar  nº  05/1991,  o
TCE/BA entregou à ALBA e publicou em seu
Portal,  respectivamente,  o  Relatório  de
Atividades,  referente  ao  4º  trimestre  do
exercício  de  2019  e  a  Prestação  Anual  de
Contas do exercício de 2019, disponíveis em

<https://www.tce.ba.gov.br/institucional/transparencia/trimestral-de-
atividades>.

III. 1.1.2.2.1.5.2 Relatório Estatístico Trimestral da Ouvidoria

Além da Carta de Serviços da Ouvidoria com informações quanto aos serviços
oferecidos,  requisitos  de  acesso,  prazos  e  forma  de  comunicação  com os
manifestantes,  disponível  em <https://www.tce.ba.gov.br/carta-de-servicos-
da-ouvidoria#conteudo>,  no  mês  subsequente  a  finalização  de  cada
trimestre,  é  publicado  o  Relatório  Estatístico  Trimestral  da  Ouvidoria  e  o
Relatório  de  Atividades  da  Ouvidoria,  que  apresentam  informações  do
atendimento realizado.

Os  relatórios  relativos  ao  4º  trimestre  de  2019  e  os  relatórios  anuais  do
exercício de 2019, publicados no período em apreço, estão, respectivamente,
disponíveis em <https://www.tce.ba.gov.br/relatorios-estatistico> e <https://
www.tce.ba.gov.br/institucional/ouvidoria/relatorios-de-acoes>.

III. 1.1.2.2.2 Transparência Passiva

A Ouvidoria do TCE/BA é uma unidade dedicada ao atendimento dos grupos
de  interesses  externos  que  solicitam  informações,  suscitam  dúvidas  ou
ofereçam denúncias relativas às atividades finalísticas do Tribunal. 

No  1º  trimestre  de  2020,  a  Ouvidoria  recebeu  135 manifestações,
discriminadas na tabela 6, por tipo de demanda.
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Tabela 6 – Tipos de demandas registradas
TIPO QUANTITATIVO %

Solicitação de Informação 53 39,26

Manifestação de Denúncia 45 33,34

Manifestação de Reclamação 14 10,37

Manifestação de Elogio 05 3,70
Manifestação de Sugestão 02 1,48
Outras Manifestações 16 11,85

TOTAL 135 100,00
Fonte: Planilha Manifestações_2020 (Ouvidoria).

Em relação ao meio de acesso à Ouvidoria, o Portal foi o mais utilizado, com
36,30%, conforme relacionado na tabela 7.

Tabela 7 – Meios de contatos utilizados
MEIO DE ACESSO QUANTITATIVO %

Portal 49 36,30

Correio Eletrônico 32 23,70

Telefone 31 22,96

Aplicativo de celular WhatsApp 17 12,60

Presencial 1 0,74

Outros Meios 5 3,70

TOTAL 135 100,00
Fonte: Planilha Manifestações_2020 (Ouvidoria).

A  maioria  das  demandas  foi  procedente  de  pessoa  física,  representando
77,04%, como apresentado na tabela 8.

Tabela 8 – Perfil do demandante
PERFIL QUANTITATIVO %

Pessoa física 104 77,04

Anônimo 24 17,78

Pessoa jurídica 7 5,18

TOTAL 135 100,00
Fonte: Planilha Manifestações_2020 (Ouvidoria).

Do  total  de  135 manifestações  recebidas  pela  Ouvidoria,  131 foram
respondidas no trimestre, correspondendo a 97,04%, e os 2,96% restantes se
fizeram  necessárias  providências  técnicas,  sendo  os  manifestantes
informados do encaminhamento das  demandas para  análise  pelos  setores
competentes.

Cumpre  registrar,  que  além  dessas  demandas,  a  Central  de  Atendimento
prestou  62  informações  imediatas,  as  quais  não  demandam  registro  no
Sistema.  Assim,  o  total  de  atendimentos  prestados  pela  Ouvidoria  no
trimestre alcançou a quantidade de 197.

III. 1.1.2.2.2.1 Pesquisa de Opinião sobre os serviços da Ouvidoria

O grau  de  satisfação  do  usuário  dos  serviços  da  Ouvidoria  do  TCE/BA foi
avaliado  por  meio de  ferramenta de  pesquisa  de opinião,  cujos  principais
resultados estão apresentados a seguir:

Satisfação dos usuários com a qualidade do atendimento: dentre os
usuários  que  responderam  à  pesquisa  de  satisfação,  90%
classificaram o atendimento como “ótimo” e 10% como “bom”;
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Satisfação dos usuários quanto ao tempo de resposta às demandas:
55% dos usuários declararam que receberam a resposta em prazo me-
nor do que esperava e 45% que chegou no tempo esperado;

Satisfação dos usuários com a qualidade das respostas às demandas:
100% consideraram como satisfatória a resposta recebida.

III. 1.1.2.3 Iniciativa Estratégica 7: Estabelecer parcerias e realizar ações con-
juntas com Órgãos públicos e privados

Além das  parcerias  efetuadas  no  âmbito  do  projeto  Educação é  da  nossa
Conta, relatadas no item III. 1.1.1.4.5, o TCE/BA, no 1º trimestre, realizou as
atividades com os seguintes órgãos parceiros.

III.  1.1.2.3.1  Conselho  Nacional  de  Presidentes  dos  Tribunais  de  Contas
(CNPTC)

O Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas (CNPTC) reúne os
dirigentes dos 33 Tribunais de Contas brasileiros,  além dos presidentes da
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) e do
Instituto  Rui  Barbosa  (IRB).  Seus  principais  objetivos  são  a  defesa  das
prerrogativas e funções institucionais dos tribunais de contas e a promoção
do intercâmbio de experiências funcionais, administrativas e tecnológicas.

No dia 06/02/2020, representando o presidente do TCE/BA, o Vice-presidente
do TCE/BA, Cons. Marcus Presídio, participou da 1ª Reunião Ordinária de 2020
do CNPTC,  na  sede do  TC/DF.  O evento,  contou  com ampla  pauta,  sendo
discutido, entre outros temas, os efeitos da tese de repercussão geral fixada
pelo STF no RE nº 848.826/DF na atuação dos Tribunais de Contas; a Reforma

da Previdência nos municípios e as ações do Instituto Rui Barbosa (IRB) para o
exercício  de  2020,  o  detalhamento  da  reunião  encontra-se  disponível  em
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/cnptc-faz-primeira-reuniao-de-2020-
com-pauta-diversificada>. 

III.  1.1.2.3.2  Associação  dos  Membros  dos  Tribunais  de  Contas  do  Brasil
(ATRICON)

Criada  em  16/08/1992,  a  ATRICON  atua  com  o  intuito  de  garantir  a
representação, a defesa, o aperfeiçoamento e a integração dos Tribunais de
Contas e de seus Membros, visando aprimorar o Sistema de Controle Externo
do Brasil em benefício da sociedade. 

Em cerimônia conjunta, no dia
06/02/2020,  a  ATRICON  e  o
IRB promoveram a posse das
novas direções das entidades.

Com  a  participação  de  33
Tribunais  de  Contas,  o  Cons.
do  TCE/PB,  Fábio  Nogueira,
foi  reempossado  Presidente
da  Associação  e  o  Vice-
presidente  do  TCE/BA,  Cons.
Marcus  Presídio,  foi

reconduzido ao cargo de diretor de Relações Internacionais da ATRICON. Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiros-do-tce-ba-assumem-cargos-
nas-diretorias-da-atricon-e-do-irb>. 
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III. 1.1.2.3.3 Instituto Rui Barbosa (IRB)

O TCE/BA é membro titular do IRB, que é uma associação civil de estudos e
pesquisas,  responsável  por  realizar  capacitações,  seminários,  encontros  e
debates, visando aprimorar as atividades exercidas nos Tribunais de Contas do
país.

Além das atividades que serão apresentadas no tópico relativo às parcerias na
área de educação corporativa, item III. 1.1.2.3.6, e como apresentado no item
III. 1.1.2.3.2, supra, em cerimônia conjunta com a ATRICON, o IRB promoveu a
posse, no dia 06/02/2020, da direção do Instituto.

O Conselheiro  Ivan  Bonilha,  do  TCE/PR,  foi  reempossado  Presidente  e  o
Conselheiro-corregedor,  Inaldo  da  Paixão  Santos  Araújo,  até  então  Vice-
presidente para Assuntos de Auditoria, assumiu o cargo de Vice-presidente de
Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  do  IRB.  Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiros-do-tce-ba-assumem-cargos-
nas-diretorias-da-atricon-e-do-irb>.

Em  03/03/2020,  na  sede  do
TC/DF,  o  Conselheiro-corregedor,
Inaldo  da  Paixão  Santos  Araújo,
conduziu uma reunião do Comitê
de Normas de Auditoria do IRB, o
qual preside, que contou também
com  a  participação  do

superintendente técnico do TCE/BA, José Raimundo Aguiar. Na oportunidade,
foi  definida a programação das atividades,  assim como o cronograma para
2020.

Na sequência, o citado Conselheiro participou da reunião da Diretoria do IRB,
em  05/03/2020,  que  tratou  da  revisão  do  planejamento  estratégico  do
Instituto.  Vide  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiro-corregedor-
do-tce-ba-fala-sobre-requisitos-normativos-nas-nbasp>. 

III. 1.1.2.3.4 Rede de Controle do Estado da Bahia

A Rede  de  Controle  do  Estado  da  Bahia constitui-se  de  um  colegiado
composto por entidades públicas, tendo por objetivo aprimorar o controle da
gestão pública.

No dia 06/02/2020, foi realizada a primeira reunião do exercício, na sede do
TCE/BA, com a seguinte pauta: o evento em Jequié, voltado à sociedade civil,
denominado  de  I  Encontro  Estadual  de  Controle  Social,  organizado  em
parceria com o Ministério Público Estadual  (MP/BA) e o Observatório Social
de Jequié e a avaliação de formas alternativas de divulgação da Orientação
Técnica  nº  7,  tema  da  Rede  de  Controle  em  2020.  Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/rede-de-controle-da-bahia-se-reune-para-
definir-acoes-para-2020>.

Decorrente  da  citada  reunião,  nos  dias  11  e  12/03/2020,  ocorreu,  como
programado, o I Encontro de Controle Social do Estado da Bahia. No primeiro
dia do evento, as temáticas exploradas foram: "Como os cidadãos podem se
organizar para fazer controle social" e "Não é difícil: os conhecimentos básicos
que os cidadãos precisam ter para atuar no controle social".  No segundo e
último dia, as palestras versaram sobre: "O exemplo do trabalho desenvolvido
pelos Observatórios Sociais do Brasil" e "A experiência do MP compartilhada
com os Observatórios Sociais do Brasil".

                                                                                                       TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA                                                                                              32

https://www.tce.ba.gov.br/noticias/rede-de-controle-da-bahia-se-reune-para-definir-acoes-para-2020
https://www.tce.ba.gov.br/noticias/rede-de-controle-da-bahia-se-reune-para-definir-acoes-para-2020
https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiro-corregedor-do-tce-ba-fala-sobre-requisitos-normativos-nas-nbasp
https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiro-corregedor-do-tce-ba-fala-sobre-requisitos-normativos-nas-nbasp
https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiros-do-tce-ba-assumem-cargos-nas-diretorias-da-atricon-e-do-irb
https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiros-do-tce-ba-assumem-cargos-nas-diretorias-da-atricon-e-do-irb


Relatório Trimestral de Atividades do TCE/BA
1º trimestre de 2020

III. 1.1.2.3.5 Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

O  TCE/BA  foi,  em  1994,  o  primeiro
tribunal de contas estadual habilitado
a  auditar  os  projetos  cofinanciados
pelo BID, o que desobriga o Governo
da  Bahia  a  contratar  empresas
privadas. 

No dia 03/03/2020, com o objetivo de
fortalecer e estreitar a parceria com a Corte de Contas, além de comunicar
algumas atualizações das políticas do Banco, foi realizada reunião técnica do
Presidente  do  TCE/BA,  Cons.  Gildásio  Penedo  Filho,  com  o  coordenador
fiduciário  em  gestão  financeira  do  BID,  Mario  Ricardo  Castaneda.  Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/novo-representante-do-bid-no-brasil-faz-
visita-de-aproximacao-ao-tce-ba-2>. 

III.  1.1.2.3.6  Acordos  de  Cooperação  e  parcerias  na  área  de  Educação
Corporativa

No  1º  trimestre  de  2020,  o  TCE/BA  manteve  parcerias,  em  ações  de
capacitação e aperfeiçoamento profissional, com a Escola de Contas do TCM/
BA,  com a Rede de Educação Corporativa dos Tribunais  de Contas,  com o
Comitê de Aperfeiçoamento Profissional do IRB e com os diversos órgãos da
administração  pública  estadual:  a  Procuradoria-Geral  do  Estado  da  Bahia
(PGE/BA),  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  da  Bahia  (ALBA)  e  a
Universidade Corporativa do Serviço Público da Secretaria de Administração
do Estado da Bahia (UCS/SAEB).

Tais parcerias proporcionaram, além das ações descritas no item III. 1.1.1.1,
relativas  ao  projeto  de  capacitação  para  servidores  das  Unidades
Jurisdicionadas, a realização do III Seminário Nacional Educação é da Nossa
Conta, apresentado no item III. 1.1.1.4.3.2,  bem como as atividades listadas
no Apêndice H, promovidas por entidades parceiras, referentes à participação
de servidores em eventos externos.

Destaca-se,  a parceria  com  o  TCM/BA, que  viabilizou  a  participação  de
servidores nos seguintes eventos internos de formação e aperfeiçoamento
profissional promovidos pelo TCE/BA:

1ª Edição do Ciclo de Palestras: O Teste de integridade de Agentes
Públicos:  O  que  é,  onde  é  aplicado  e  quais  as  possibilidades  de
implementação no Brasil? – 1 servidor e
Curso Lei de Abuso de Autoridade – Reflexos da Lei 13.869/2019 nos 
Tribunais de Contas – 15 servidores.

O detalhamento desses eventos serão descritos no item III. 1.3.1.2.

III.  1.1.2.3.6.1 Participação de instrutores do TCE/BA em eventos de órgãos
parceiros

O Corregedor do TCE/BA, Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo, foi um dos
palestrantes do I Fórum Nacional de Auditoria do exercício, promovido pelo
Instituto Rui Barbosa (IRB), no dia 04/03/2020, na sede do TC/DF. 
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Sua palestra tratou dos requisitos normativos
gerais  e  específicos  previstos  nas  Normas
Brasileiras  de  Auditoria  do  Setor  Público
(NBASP),  com ênfase para os dispositivos das
NBASP  300  e  NBASP  3000,  que  tratam,
respectivamente, dos Princípios Fundamentais
e  dos  Requisitos  Mandatórios  para  as

Auditorias  Operacionais  do  Setor  Público  no  Brasil,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/conselheiro-corregedor-do-tce-ba-fala-
sobre-requisitos-normativos-nas-nbasp>.

III. 1.1.2.3.6.2 Concessão de salas de treinamento para órgãos parceiros

As parcerias na área de Educação Corporativa, também, se concretizaram com
a disponibilização das salas de treinamento do TCE/BA para diversos órgãos e
redes no âmbito da administração pública.

Quadro 6 – Utilização das salas de treinamento por órgãos parceiros 
INSTITUIÇÕES ATENDIDAS TEMPO DE UTILIZAÇÃO (h)

PRODEB 16 h

TCM/BA 67 h

TOTAL 83h
Fonte: Controle de agendamento de salas/ECPL.

III. 1.2 PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS

A  Perspectiva  Processos  Internos  engloba  atividades  relativas  ao
aprimoramento dos processos de trabalho, tanto da área meio quanto da área
finalística do TCE/BA, contemplando três objetivos estratégicos.

III. 1.2.1 Objetivo 3: Aprimorar os processos de trabalho e sua gestão

O objetivo estratégico 3 é composto por duas iniciativas estratégicas, sendo
direcionado  para  a  estruturação,  monitoramento  e  aperfeiçoamento  das
atividades e dos projetos do TCE/BA. Tal objetivo abrange todas as unidades
do TCE/BA, já que  possui como objeto o funcionamento e organização das
atividades contínuas e pontuais realizadas no Tribunal.

III.  1.2.1.1  Iniciativa  Estratégica  8:  Implantar  a  Gestão  de  Processos  de
Trabalho do TCE/BA

No trimestre, a gestão de processos de trabalho, coordenada pela Diretoria
de Gestão Estratégica (DGE), consistiu-se na implementação da sistemática de
gerenciamento  de  prazos  para  deliberação  dos  processos  de  controle
externo, apresentada no item III. 1.2.2.1, bem como o controle de prazos dos
processos  da  administração nas  unidades técnicas  do TCE/BA,  cujo tempo
máximo de permanência no setor está demonstrado no quadro 7. Registre-se
que, mensalmente, é encaminhando aos responsáveis o  monitoramento do
fluxo dos processos da administração em sua unidade.

Quadro 7 – Prazos de permanência dos processos da administração

NATUREZA
PRAZO (dias)

GAPRE ATEJ GCAP GEARQ

Processos da Administração 30 30 15 15
Fonte: Anexo II, da Resolução nº 176/2019.
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III. 1.2.1.2 Iniciativa Estratégica 9: Implantar a Gestão de Portfólios e Projetos
do TCE/BA

As ações para aprimorar a gestão dos projetos em andamento, incluindo a
especificação do módulo específico no Sistema Monitor de Ações Estratégicas
e Operacionais (MAESTRO) estão previstas para o 2º semestre de 2020.

III.  1.2.2  Objetivo 4:  Incrementar  a  tempestividade  nas  ações  de  Controle
Externo

O objetivo estratégico 4 é composto pela iniciativa estratégica 10, tendo como
foco a aplicação de maior celeridade às ações de Controle Externo, para que,
ao  final  da  implementação  do  Planejamento  Estratégico  2018-2021,  este
Tribunal garanta o princípio constitucional da duração razoável do processo. 

Quadro 8 – Prazos para apreciação dos Processos de Controle Externo
NATUREZA PRAZO PARA APRECIAÇÃO

Contas de Governo 60 dias

Processos de Contas Até o final do exercício seguinte ao da autuação

Auditorias Concomitantes 180 dias

Consultas 90 dias

Denúncia 270 dias

Recursos 120 dias

Reclamação 270 dias

Embargos de Declaração 120 dias

Termos e Prestações e Contas de
Convênios e Ajustes Congêneres 365 dias

Atos de Pessoal 120 dias

Medidas Cautelares 60 dias
Fonte: PE 2018-2021 e Resolução ATRICON nº 01/2014.

III. 1.2.2.1 Iniciativa Estratégica 10: Implantar sistemática de gerenciamento
de prazos para deliberação dos processos de controle externo

A  sistemática,  implantada  em  2018,  contempla  a  determinação,
monitoramento  e  avaliação  das  Metas  Institucionais,  relacionadas  ao
julgamento  de  processos,  considerando  a  natureza  e  o  ano  de  autuação,
aprovadas  no  Plano  Tático,  e  as  Metas  Setoriais de  instrução  inicial  dos
Processos de Contas, de realização de Auditorias Concomitantes e de tempo
máximo de permanência dos processos nas unidades técnicas, consignadas
no Plano Operacional Anual (POA).

III. 1.2.2.1.1 Monitoramento das Metas
Institucionais 2020

No  trimestre,  a  Diretoria  de  Gestão
Estratégica  (DGE)  divulgou  o  controle
das  apreciações  e  julgamentos
realizado até 29/02/2020, por meio de
Painel de  Monitoramento  das  Metas
Institucionais,  bem como encaminhou
à  Presidência  análise  dos  principais
empecilhos que contribuíram para que
algumas  Metas  apresentassem  um
estágio  de  execução  inferior  ao
esperado para o período. 

O  desempenho  verificado  até
31/03/2020  está  apresentado  no
quadro 3, do item III. 1 supra.
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III. 1.2.2.1.2 Monitoramento das Metas Setoriais 2020

III. 1.2.2.1.2.1 Instrução inicial dos Processos de Contas autuados em 2020

O  artigo  10,  da  Resolução  nº  149/2019,  que  dispõe  sobre  normas  para
prestação  de  contas  pelos  responsáveis  por  Unidades  Jurisdicionadas,
estabelece que além das prestações convertidas em Processo de Contas, para
instrução  e  julgamento,  mediante  critérios  de  materialidade,  risco  e
relevância  estabelecidos  em  matriz  de  risco,  ao  menos  seis  Unidades
Jurisdicionadas serão selecionadas mediante sorteio. 

Na  primeira  sessão  do  Tribunal  Pleno,  em  04/02/2020,  foi  promovido  o
sorteio  de  seis  Unidades  Jurisdicionadas  que,  em  conjunto  com  as
selecionadas pela Matriz de Risco – relacionadas no Anexo III, da Resolução
nº 176/2019 – totalizaram 39, das 72 Unidades Jurisdicionadas do TCE/BA,
equivalendo a 53% do total e representando 94% do valor global empenhado
pelo Estado, conforme demonstrado no quadro 9. 

Conforme a sistemática de gerenciamento de prazos, consignado no Anexo II,
da Resolução nº 176/2019 (POA 2020), os prazos para a instrução inicial dos
processos de contas autuados em 2020 estão registrados no quadro 10, por
Unidade Jurisdicionada. 

Tais  prazos  podem  ser  alterados  em  razão  de  fatos  supervenientes  que
justifiquem a sua prorrogação, desde que aprovados por Ato da Presidência.

Quadro  9 – Unidades Jurisdicionadas com Prestação de Contas selecionadas para
Instrução e Julgamento em 2020

CCE

Quantidade de Unidades Jurisdicionadas Despesa Empenhada (R$)

Sob sua
competência

Selecionada para
exame

%
Sob sua

competência
Selecionada para

exame
%

1ª 17 SEDUR, SEINFRA,
SEMA,SIHS,

CONDER,
INEMA,EMBASA,

BAHIAGAS

41% 6.365.600.221,12 5.287.565.457,18 83%

2ª 4 SESAB, HEMOBA,
SJDHDS, FUNDAC

100% 5.602.584.137,18 5.602.584.137,18 100%

3ª 16 SEFAZ, SDE,
SETUR, SETRE,

SEPROMI,
SUDESB,

IBAMETRO

44% 10.053.712.716,41 9.810.186.651,30 98%

4ª 10 CBM, ALBA, SSP,
 PC, PM, DPE,
FUND. PAULO
JACKSON, CAR

80% 7.180.039.607,72 6.395.001.679,22 89%

5ª 8 SECTI, SEC, UNEB,
UEFS, FAPESB

63% 5.426.112.642,84 4.876.490.634,24 90%

6ª 17 PREVNORDESTE,
TJ, SECOM, SAEB,
SECULT, DETRAN,

FLEM

41% 12.048.067.009,87 11.794.597.535,98 98%

TOTAL 72 39 53% 46.676.116.335,14 43.766.426.185,10 94%
Fonte: SUTEC.
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Quadro 10 – Instrução inicial dos Processos de Contas, por UJ (POA 2020)
UNIDADE JURISDICIONADA PRAZO

TJ, PC (Despesa de Caráter Sigiloso), SAEB, SECOM, HEMOBA, PM,
SJDHDS,  FUNDAC

29/05/2020

DPE, SSP, FPJ, SECULT, DETRAN, SSP (Despesa de Caráter Sigiloso), SESAB,
PC, ALBA, SEMA, SIHS, SEDUR, SETUR, SEPROMI

31/05/2020

UNEB, FLEM, SETRE, CONDER, FAPESB, PrevNordeste/PrevBahia, SEFAZ,
UEFS, SDE, SEINFRA, INEMA, BAHIA PESCA, SECTI

30/06/2020

SUDESB, EMBASA, IBAMETRO 31/07/2020

CAR 14/08/2020

SEC 31/08/2020
Fontes:  Monitor  das  Ações  Estratégicas  e  Operacionais  (MAESTRO)  e  Sistema  de  Gerenciamento  de
Auditoria (SGA) em 06/04/2020.

III. 1.2.2.1.2.2 Realização de Auditorias Concomitantes

Até  o  dia  31/03/2020,  foram  iniciadas  nove  Auditorias  Concomitantes,
especificadas no quadro 11.

Quadro 11 – Auditorias Concomitantes iniciadas no 1º trimestre (POA 2020)
NATUREZA QUANTIDADE OBJETO PRAZO

Projetos Co-
Financiados com 
Recursos Externos

6 Programa de Modernização e Fortalecimento
da Gestão Fiscal do Estado da Bahia (Profisco) 

29/05/2020

Projeto de Desenvolvimento Rural
Sustentável na Região Semiárida da Bahia

(PRÓ-SEMIÁRIDO) 

31/05/2020

Projeto de Desenvolvimento Rural
Sustentável do Estado da Bahia (Projeto Bahia

Produtiva) 

30/06/2020

NATUREZA QUANTIDADE OBJETO PRAZO
Programa de Desenvolvimento Turístico da

Bahia  (PRODETUR)
31/05/2020

Acordo de Empréstimo nº 3.262/OC-BR do
Programa, dos Boletins de Medição e na

Execução das Obras Contratadas

30/04/2020

 Contrato de Empréstimo nº 8580 do BR/BIRD 29/05/2020

Acompanhamento 
da Lei de 
Responsabilidade 
Fiscal

1 3º Quadrimestre de 2019 30/06/2020

Acompanhamento 
de Despesa com 
Pessoal

1 Auditoria de acompanhamento da LRF 3º
quadrimestre de 2019 – Despesa com Pessoal

e Previdência 

31/05/2020

Acompanhamento 
das Licitações, 
Contratações 
Diretas e Contrato

1 Contratações de bens e serviços no âmbito da
UJ SESAB, considerando a emergência de

saúde pública decorrente do COVID-19, no
âmbito do Poder Executivo Estadual 

31/12/2020

TOTAL 9
Fonte: Sistema de Gerenciamento de Auditoria (SGA) em 06/04/2020.

III.  1.2.2.1.2.3 Tempo máximo de permanência dos processos nas unidades
técnicas

Além do controle  da fase processual  de instrução inicial  dos Processos de
Contas  e  das  Auditorias  Concomitantes,  descrita  acima,  a  sistemática  de
gerenciamento  de  prazos  determina,  em  dias,  a  duração  máxima  de
permanência dos processos nas unidades técnicas, conforme sintetizado no
quadro 12.
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Quadro 12 – Prazos de permanência nas unidades técnicas, por natureza 

NATUREZA
PRAZO (dias)

GAPRE
Gabinetes de
Conselheiros

MPC
Gerências de

Controle Externo
ATEJ

Processos de Contas - 40 50 100 50

Auditorias 
Concomitantes

- 30 50 90 50

Consultas 30 - 30 - 30

Recursos - 30 - - -

Reclamações 30 - - - -

Recursos e Reclamações - - 50 50 60

Denúncia - 30 30 40 30

Atos de Pessoal - 30 90 90 90

Termos e Prestações de 
Contas de Convênios e 
Ajustes Congêneres

- 40 60 120 70

Embargos de Declaração - 30 50 - 50

Medidas Cautelares - 20 20 - 20
Fonte: Anexo II, da Resolução nº 176/2019.

Mensalmente é encaminhando, aos responsáveis, o Painel de Monitoramento
Setorial que registra o desempenho da unidade.

III. 1.2.2.2 Indicadores Estratégicos do Objetivo 4

A implementação sistemática de gerenciamento de prazos para deliberação
dos processos de controle  externo,  no 1º trimestre de 2020,  resultou nos
seguintes indicadores estratégicos de desempenho: 

Quadro 13 – Indicadores de desempenho do objetivo estratégico 4, para o exercício
de 2020 (PE 2018-2021) – 1º Trimestre 2020

NATUREZA

% DE APRECIAÇÕES
TEMPESTIVAS

% DE ESTOQUE NO
PRAZO

% DE REDUÇÃO DE
ESTOQUE 

META 
PREVISTA

2020

META
REALIZADA

META
PREVISTA

2020

META
REALIZADA

META
PREVISTA

2020

META
REALIZADA

Contas de Governo 100% N/A 100% 100%* 100% N/A

Processos de Contas 54% 63% 72% 66% 49% 10%

Auditorias 
Concomitantes

55% 0% 100% 71% 54% 24%

Consultas 80% 0% 100% 0% 100% 0%

Denúncia 86% 20% 100% 72% 73% 28%

Recursos 8% 0% 2% 9% 74% 5%

Reclamação 17% 0% 100% 25% 100% 29%

Embargos de 
Declaração

20% 50% 87% 46% 87% 100%

Termos e 
Prestações e Contas
de Convênios e 
Ajustes Congêneres

53% 41% 50% 40% 50% 4%

Atos de Pessoal 10% 72% 84% 8% 84% 16%

Medidas Cautelares 100% 0% 100% 0% 100% 0%
Fonte: PROInfo. *Quando não existe estoque no final do exercício, considera-se 100%.
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III. 1.2.3 Objetivo 5: Aprimorar a qualidade das ações de Controle Externo de
contas

O  objetivo  estratégico  5,  em  análise  ampla,  é  complementar  ao  Objetivo
estratégico  4,  e  vice-versa,  tendo  como  alvo  a  qualificação  das  ações  de
Controle Externo, apresentando duas iniciativas estratégicas para o exercício.

III.  1.2.3.1 Iniciativa Estratégica 11:  Desenvolver  normativos,  sistemáticas e
projetos de aprimoramento da qualidade dos trabalhos de auditoria

III. 1.2.3.1.1 Manual do Sistema de Controle de Qualidade da Auditoria

Com  o  objetivo  de  estabelecer  a  sistemática  do  processo  de  controle  e
garantia  da  qualidade,  definindo  os  procedimentos  necessários  a  sua
realização,  além  de  estabelecer  as  responsabilidades  de  cada  agente
envolvido, foi disponibilizado, em 04/02/2020, para os servidores o Manual
do Sistema de Controle e Garantia da Qualidade das Auditorias, vide  <https://
www.tce.ba.gov.br/images/controle_externo/Manual_Sistema_Controle_e_Gara
ntia_Qualidade_Auditorias_04_02_2019.pdf>.

O Manual é baseado na Resolução nº 46/2019, que aprovou a Sistemática de
Controle e de Garantia da Qualidade das Auditorias no âmbito do TCE/BA. 

III. 1.2.3.1.2 Reunião do Comitê de Auditoria

Instituído  em  2000,  o  Comitê  de  Auditoria  é  um  fórum  permanente  de
articulação  entre  as  Coordenadorias  de  Controle  Externo,  com  vistas  ao
aperfeiçoamento  das  ações  de  planejamento  e  execução  dos  trabalhos
auditoriais. 

Em  17/02/2020,  realizou-se  a  134ª  reunião  ordinária  do  Comitê,  com  a
presença  do  Conselheiro-presidente,  Gildásio  Penedo  Filho,  do
superintendente técnico, José Raimundo Bastos Aguiar, de coordenadores de
controle externo, de coordenadores de gabinetes de conselheiros, além de
gerentes e líderes de auditoria, com o propósito de discutir a sistemática de
Controle e de Garantia da Qualidade das Auditorias. 

Vide  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/comite-de-auditoria-debate-a-
implantacao-do-controle-e-garantia-da-qualidade-das-auditorias> 

III.  1.2.3.1.3 Desenvolvimento  de  matrizes  para  a  atividade  do  Controle
Externo

No  trimestre,  iniciou-se  o  desenvolvimento  das  Matrizes  de  Auditorias
Tempestivas.  Essas  Matrizes,  que  contemplam  critérios  de materialidade,
relevância  e  risco,  apontarão  quais  Unidades  Jurisdicionadas  devem  ser
objeto de  Auditorias  Concomitantes a serem realizadas no  2º semestre de
2020, segundo definição de cada Coordenadoria de Controle Externo (CCE).
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Outrossim, partindo de demanda elaborada pela 6ª CCE, foi desenvolvida uma
Matriz simplificada contendo os instrumentos de transferências voluntárias
vigentes  para  as  Unidades  Jurisdicionadas,  visando dar  celeridade  aos
trabalhos programados.

III.  1.2.3.1.4 Aprimoramento da Resolução normativa que trata do controle
externo das Parcerias Público-Privadas (PPP) e das Concessões Comuns
 
Iniciou-se o  estudo  para  alteração da  Resolução  nº  016/2016,  que  dispõe
sobre  o  controle,  a  ser  exercido  pelo  TCE/BA na  Administração  Pública
Estadual,  dos  procedimentos  de  planejamento,  licitação,  contratação  e
execução  contratual  das  Concessões  Administrativas  e  Patrocinadas,
denominadas de Parcerias Público-Privadas (PPP) e das Concessões Comuns,
com vistas a  uma melhor  adequação do mencionado  texto normativo aos
procedimentos auditoriais.

III.  1.2.3.1.5  Implantação  da  metodologia  de  Quantificação  dos  Benefícios
Gerados pela Atuação dos Tribunais de Contas

O TCE/BA começou a  estudar,  no  trimestre  em apreço,  a  implantação  da
metodologia de quantificação dos benefícios gerados à sociedade a partir de
sua atuação. Esses benefícios, a princípio, deverão integrar os relatórios de
auditorias  produzidos  pelo  Tribunal,  podendo  ser  caracterizados  como
qualitativos e/ou quantitativos. 

A  metodologia  terá  por  base  os  parâmetros  definidos  no  Manual  de
Quantificação de Benefícios Gerados pela Atuação dos Tribunais de Contas
elaborado pela ATRICON.

III. 1.2.3.2 Iniciativa Estratégica 12: Implantar a sistemática de uniformização
das deliberações dos Órgãos Colegiados 

Na sessão do Tribunal Pleno de 11/02/2020, o Cons. Antonio Honorato foi
sorteado  relator  da  Matéria  Administrativa,  autuada  sob  o  nº
TCE/011652/2019, que visa regulamentar a constituição e sistematização da
padronização  e  uniformização  das  decisões  do  TCE/BA  e  dispõe  sobre
elaboração de Acórdãos e Resoluções.

No trimestre, também, foi criada uma equipe, constituída por representantes
dos Gabinetes de Conselheiro, do Ministério Público de Contas do Estado da
Bahia (MPC/BA) e da Gerência de Jurisprudência e Informações Processuais
(GERIN),  com  o  objetivo  de  elaborar  um  manual  de  procedimentos,
descrevendo  o  passo  a  passo  do  conteúdo  constante  na  citada  Matéria
Administrativa. 

III. 1.3 PERSPECTIVA APRENDIZADO E CRESCIMENTO

A  Perspectiva  Aprendizado  e  Crescimento  possui  como  foco  o
desenvolvimento técnico e gerencial dos membros e servidores do TCE/BA,
assim  como  o  desenvolvimento  tecnológico  da  organização,  para  que  a
combinação  entre  o  aprimoramento  do  corpo  funcional,  somado  ao  dos
sistemas de informação, promovam o efetivo funcionamento da organização. 

Tal Perspectiva é composta por dois objetivos estratégicos.
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III.  1.3.1 Objetivo  6:  Desenvolver  a  cultura  orientada  para  Pessoas  e
Resultados

O  objetivo  estratégico  6  possui  três iniciativas  estratégicas,  tendo  como
alicerces  principais  a  implantação  da  política  de  gestão  de  pessoas  e  o
aprimoramento da gestão estratégica do TCE/BA.

III. 1.3.1.1 Iniciativa Estratégica 13: Implantar Política de Gestão de Pessoas

No 1º  trimestre,  o  Núcleo  de  Gestão  de  Pessoas  (NGP)  vinculado  à
Coordenação de Recursos Humanos (CRH), no âmbito da implementação da
Política  de  Gestão  de  Pessoas  do  TCE/BA,  desenvolveu  as  seguintes
atividades:

elaboração  e  divulgação  do  relatório  final  da  Pesquisa  de  Clima
Organizacional  do  TCE/BA,  finalizada  em  dezembro  de  2019,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/crh-apresenta-principais-
resultados-da-pesquisa-de-clima-organizacional-2019>;
elaboração  da  proposta  de  Plano  de  Ação  da  Pesquisa  de  Clima
Organizacional do TCE/BA;
elaboração  da  minuta  do  Edital  do  Concurso  DestAQUI-TCE, na
modalidade Boas Ideias e Soluções;
planejamento e encaminhamento da primeira ação do Programa de
Preparação para Aposentadoria (PPA), no exercício de 2020;
realização de atividades referentes ao planejamento e execução do
processo  seletivo  do  Programa  de  Estágio  remunerado  de  ensino
superior,  ensino  médio,  ensino  médio  técnico  de  saúde  bucal  e
auxiliar de saúde bucal de 2020;
realização  do  processo  de  Avaliação  de  Desempenho  Individual  e

elaboração do Relatório Consolidado de Avaliação de Desempenho
Anual referente ao exercício de 2019;
elaboração  de  material  base  para  a  Campanha  de  Prevenção  e
Combate à Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), em parceria
com o Serviço Médico (SEMED);
participação da elaboração das medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), constantes nos Atos da
Presidência de nº 36/2020 e de nº 38/2020;
participação do grupo de trabalho criado com o objetivo de monitorar
as consequências da Pandemia do Coronavírus no âmbito do TCE/BA
e propor ações para mitigá-las.

III. 1.3.1.1.1 Política de Saúde, Qualidade de Vida e Cidadania (PSQVC) 

A Política de Saúde, Qualidade de Vida e Cidadania (PSQVC), regulamentada
pela Resolução nº 81/2017, visa garantir aos servidores do TCE/BA o direito à
redução  dos  riscos  inerentes  ao  trabalho  por  meio  de  normas  de  saúde,
higiene e segurança, inserido no art. 7º da Constituição Federal.

III. 1.3.1.1.1.1 Programa de Controle Médico de Saúde

O  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  do  TCE/BA,  também
regulamentado na Resolução nº 81/2017, teve início a partir de fevereiro de
2019,  sob  responsabilidade  do  Serviço  Médico  (SEMED).  Tal  programa  é
voltado para os servidores efetivos e comissionados e envolve a realização
dos exames periódicos e admissionais.

No 1º trimestre,  foram realizados 55 exames periódicos nos servidores do
TCE/BA,  dentre  os  116  servidores  convocados  para  a  realização,
representando percentual de 47,4%. 
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III. 1.3.1.1.1.2 Campanhas e Palestras na área de saúde, bem-estar e direitos
humanos

Durante o 1º trimestre, no âmbito de ações com foco na promoção da saúde,
bem-estar  e direitos  dos membros e servidores do TCE/BA, foram realizadas
as seguintes atividades:

Palestra: Reforma da Previdência do Estado da Bahia, realizada em
03/02/2020. O evento, coordenado pela Associação dos Servidores do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (ASTEB) e pelo Sindicato dos
Servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (SinTCE), com o
apoio do TCE/BA, visou apresentar  as mudanças nas  regras para  a
aposentadoria que passaram a valer após a promulgação da PEC nº
159/2020.  A  palestra  foi  ministrada  pela  supervisora  técnica  do
Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos
(Dieese) na Bahia, Ana Georgina Dias, vide <https://www.tce.ba.gov.br/
noticias/dieese-esclarece-mudancas-na-previdencia-e-tira-duvidas-de-
servidores>; 
Campanha  de  Prevenção  e  Combate  à  Pandemia  do  Novo
Coronavírus,  que  contemplou  diversas  ações,  em  especial,  a
elaboração  de  material  informativo e  a  implantação  de serviço  de
atendimento médico, psicológico e prestação de assistência social a
distância, aos servidores em isolamento social face à Pandemia, vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/tce-ba-lanca-campanha-de-
prevencao-contra-o-corona-virus>;  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/
tce-ba-suspende-sessoes-e-mantem-trabalho-a-distancia-por-tempo-
indeterminado>  e  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/tce-ba-amplia-
atendimento-para-servidores-em-isolamento>. 

III. 1.3.1.1.1.3 Coral do TCE/BA e TCM/BA

Criado  em  junho  de  2013,  o  Coral  Vozes  dos  Tribunais  está  inserido  no
programa Saúde e  Bem-estar,  com o objetivo de proporcionar  integração,
bem-estar, educação vocal e prática artística aos servidores.

No  trimestre,  o  Coral  se  apresentou  no  dia  09/03/2020,  em  atividade
comemorativa  ao  Dia  Internacional  da  Mulher.  Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/dia-da-mulher-coral-do-tce-tcm-presta-
homenagem-as-servidoras >. 

III.  1.3.1.2  Iniciativa  Estratégica  14:  Implantar  Sistema  de  Treinamento  e
Desenvolvimento de Pessoas

Plano de Capacitação,  coordenado pela Escola de Contas Conselheiro José
Borba  Pedreira  Lapa  (ECPL),  para  o  desenvolvimento  dos  servidores  e
estagiários  do TCE/BA,  contemplou,  no 1º trimestre de 2020, (1)  Cursos  e
Treinamentos;  (2)  Programa  Jornadas  Técnicas;  (3)  Ciclo  de  Palestras;  (4)
Programa de Incentivo à Educação Superior (PIES); (5) Programa de Apoio à
Participação em Eventos Externos; (6) Ensino à Distância e (7) Programa de
Estágio de Estudantes de Ensino Médio e Superior. 

III. 1.3.1.2.1 Cursos e Treinamentos 

Os cursos internos realizados no trimestre totalizaram uma carga horária de
11 horas,  com  público,  formado  por  membros  e  servidores,  de  73
participantes, conforme detalhado no quadro 14.
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Quadro 14 – Cursos e Treinamentos – 1º trimestre 2020

CURSO DATA
CARGA

HORÁRIA
Nº DE

PARTICIPANTES

Curso: O Uso de Indicadores no Monitoramento
e Avaliação de Políticas Públicas

12 e
13/02/2020

8h 40

Curso: Lei de Abuso de Autoridade – Reflexos 
da Lei 13.869/2019 nos Tribunais de Contas

09/03/2020 3h 33

TOTAL 11h 73
Fonte: Relatórios internos da ECPL.

A seguir, apresentam-se informações sobre os cursos. 

Curso:  Uso  de  Indicadores  no  Monitoramento  e  Avaliação  de
Políticas Públicas 

Com  o  objetivo  de
proporcionar  aos
participantes um contato
abrangente com todas as
fases  do  uso  de
indicadores  no
monitoramento  e
avaliação de programas e

políticas públicas, o referido curso foi ministrado pela assessora do Gabinete
da  Consª  Carolina  Costa,  Thaiz  Braga,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/curso-capacita-servidores-para-uso-de-
indicadores-no-monitoramento-e-avaliacao-de-politicas-publicas>. 

Curso: Lei de Abuso de Autoridade – Reflexos da Lei 13.869/2019
nos Tribunais de Contas

Promovido pelo TCE/BA em
conjunto com  o  Instituto
Rui  Barbosa  (IRB),
atendendo  à  demanda  do
Conselho  Nacional  dos
Presidentes  dos  Tribunais
de  Contas  (CNPTC),  foi
ministrado por Ismar Viana, auditor de controle externo do TCE/SE. Por meio
de parceria com a PGE/BA, o evento foi transmitido online, pelo Youtube para
outros Tribunais de Contas do Brasil, vide <https://www.youtube.com/watch?
v=h1MNwPAP4Wg>  e  <https://www.tce.ba.gov.br/noticias/servidores-
discutem-efeitos-da-lei-de-abuso-de-autoridade-na-fiscalizacao-dos-orgaos-
de-controle>. 

III. 1.3.1.2.2 Programa Jornadas Técnicas

Programa  que  visa  criar  um  ambiente  de  atualização  de  conhecimentos
técnicos,  com  a  disseminação  e  a  troca  de  saberes  em  temas  atuais  e
relevantes ao controle externo para membros e servidores do TCE/BA. 

No dia 05/02/2020, foi realizada a 1ª edição do programa, com a palestra A
Filosofia por princípio, A Educação por meio e a Democracia por fim: Anísio
Teixeira e a Escola Pública, proferida pelo doutor em Educação e presidente
da Fundação Anísio Teixeira, Juliano Sousa Matos.
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O  evento  visou  destacar  os
pontos  mais  relevantes  da
obra  de  Anísio  Teixeira,  em
relação à educação pública e
serviu como introdução ao III
Seminário Nacional Educação
é  da  Nossa  Conta,  tendo  a
participação  de  dois

membros  e  41  servidores  do  TCE/BA.  Vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/pensamento-progressista-de-anisio-teixeira-
ainda-permanece-atual>. 

III. 1.3.1.2.3 Ciclo de Palestras

A  1ª  edição  do  Ciclo  no
exercício  ocorreu  no  dia
03/02/2020, com a palestra
O  teste  de  integridade  de
Agentes Públicos: O que é,
onde é aplicado e quais as
possibilidades  de
implementação  no  Brasil?,
ministrado  por  Flávio  Pereira  da  Costa  Matias,  Chefe  da  Procuradoria  da
República  em  Sergipe  e mestre  em  Direito.  O  evento  contou com  a
participação  de  38  servidores  do  TCE/BA,  vide
<https://www.tce.ba.gov.br/noticias/teste-de-integridade-e-tema-de-palestra-
no-tce-ba>. 

III. 1.3.1.2.4 Programa de Incentivo à Educação Superior (PIES)

No dia 10/02/2020, a ECPL abriu inscrições para o processo seletivo, relativo
ao 1º semestre de 2020, com base nos critérios estabelecidos na Resolução nº
042/2015 e no Regulamento Interno do programa.

Em 10/03/2020, a ECPL encaminhou à Presidência, o relatório do processo
seletivo. Contudo, diante das medidas temporárias de enfrentamento da crise
provocada pela pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), descritas no item
II. 1, em especial o Ato nº 48/2020, que estabeleceu contingenciamento de
despesas, gestão e controle do gasto com custeio e investimentos, no âmbito
do TCE/BA, foi suspenso o processo seletivo, com base no art.1º, IV, do citado
ato normativo.

Em 31/03/2020, encontravam-se vigentes as bolsas de estudos listadas nos
quadros 15 e 16.

Quadro 15 – Bolsas de estudo para cursos de pós-graduação vigentes  – 31/03/2020
NOME LOTAÇÃO CARGO CURSO INSTITUIÇÃO

Morgana Bellazzi
de Oliveira
Carvalho

AUDIT
Chefe da
Auditoria
Interna

Doutoramento em Direito
Público: Estado Social,
Constituição e Pobreza

Universidade de
Coimbra/
Portugal

Antonio Luiz
Carneiro

4ª CCE
Coordenador
de Controle

Externo

Especialização em Direito
Processual Civil

Universidade
Salvador

(UNIFACS)

 Daniel Lisboa
Júnior

Gabinete
Cons.

Pedro Lino

Assessor
Técnico-
jurídico

 Especialização em Direito
e Prática Previdenciária

Faculdade
Baiana de

Direito e Gestão

Fonte: Relatórios internos da ECPL.
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Quadro 16 – Bolsas de estudo para cursos de graduação vigentes – 31/03/2020
NOME LOTAÇÃO CARGO CURSO INSTITUIÇÃO

Dalva Andrade
Erdens

7ª CCE
Auditora Estadual de

Controle Externo
Direito

(2ª graduação)

Faculdade
Batista

Brasileira

Tatiane Paty
Santos Ribeiro

2ª CCE
Auditora Estadual de

Controle Externo
Direito

(2ª graduação)

Universidade
Salvador

(UNIFACS)

Fonte: Relatórios internos da ECPL.

III. 1.3.1.2.5 Programa de Apoio à Participação em Eventos Externos

No 1º trimestre de 2020, o Programa de Apoio à Participação em Eventos
Externos  viabilizou  11 participações  de  servidores  em  atividades  de
capacitação  e  aperfeiçoamento  profissional,  conforme  detalhado  no
Apêndice H. 

III. 1.3.1.2.6 Ensino à Distância

No trimestre, os cursos “Atualização sobre as Normas Brasileiras de Auditoria
do Setor Público (NBASP) - Nível 1” e “Atualização sobre as Normas Brasileiras
de Auditoria do Setor Público (NBASP) - Nível 2”, lançados em 26/09/2017, na
modalidade EaD, continuaram disponíveis no Portal do TCE/BA para o público
interno  e  externo.  Não  houve,  entretanto,  novos  usuários  cadastrados  no
sistema e todos os usuários que estavam matriculados no exercício de 2019,
concluíram o curso no 4º trimestre do referido exercício.

No início do 1º trimestre, foram disponibilizados no Portal do TCE/BA, outros
cursos na Modalidade EaD,  inseridos no Plano de Capacitação do TCE/BA e
promovidos  pelo por  diversos tribunais de contas e pela  Fundação Getúlio

Vargas  (FGV),  disponíveis  em  <https://www.tce.ba.gov.br/cursos-e-eventos-
ecpl/educacao-a-distancia>. 

III. 1.3.1.2.7 Programa de Estágio de Estudantes de Ensino Médio e Superior

Durante o 1º trimestre, a ECPL realizou o acompanhamento do Programa. No
período, foram desligados oito estudantes de Ensino Superior, permanecendo
em atividade 35 estagiários, conforme quadro 17, e 27 estagiários de Ensino
Médio encontravam-se em atividade no dia 31/03/2020, distribuídos na for-
ma do quadro 18.

Quadro 17 – Quantitativo de Estagiários de Ensino Superior por Unidade de Lotação
LOTAÇÃO QUANTITATIVO

ASCOM 3

ATEJ 2

AUDIT 2

CEDASC 1

CCE 15

ECPL 2

Gab. Consª. Carolina Costa 1

Gab. Cons. Inaldo P. Araújo 1

Gab. Cons. João Bonfim 1

GEBID 1

GECON 3

MPC 2
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LOTAÇÃO QUANTITATIVO

SERAS 1

TOTAL 35
Fonte: ECPL.

Quadro 18 – Quantitativo de Estagiários de Ensino Médio por Unidade de Lotação
LOTAÇÃO QUANTITATIVO

ATEJ 1

CCE 9

CRH 1

ECPL 1

Gab. Cons. Honorato 2

Gab. Cons. João Bonfim 1

Gab. Consª. Carolina Costa 1

GEARQ 1

GEBID 1

GECON 3

GEOF 1

GEPRO 1

Ouvidoria 1

Procuradoria 1

SEMAP 2

TOTAL 27
Fonte: ECPL.

A ECPL coordena, ainda, o estágio de nível médio profissionalizante, contando
com três estagiárias técnicas de saúde bucal, lotadas no Serviço Odontológico
(SEDONT).

III. 1.3.1.3 Iniciativa Estratégica 15: Implantar sistemática de monitoramento
dos Planos Estratégico, Tático e Operacional

III. 1.3.1.3.1 Desempenho dos Indicadores do Plano Estratégico no exercício
2019

Após o encerramento do exercício 2019, a  Diretoria de Gestão Estratégica
(DGE)  coletou,  juntos  aos  respectivos  responsáveis,  o  desempenho  no
exercício  2019  dos  Indicadores  do  Plano  Estratégico  2018-2021,  com  o
objetivo de  registrar  e  acompanhar o  andamento  do  referido  Plano,  bem
como de, posteriormente, dar amplo conhecimento do mesmo aos servidores
do TCE/BA.

O registro foi realizado no recém-estruturado módulo de Acompanhamento
do Plano Estratégico no Sistema Maestro.

A comunicação do desempenho dos Indicadores Estratégicos em 2019 teve o
seu layout elaborado pela Assessoria de Comunicação (ASCOM). Porém, a sua
veiculação foi postergada para o 2º trimestre, para realização de ajustes, em
decorrência  do  surgimento  da  pandemia  de  COVID-19  e  as  consequentes
restrições ao funcionamento do TCE/BA.

III. 1.3.1.3.2 Avaliação de Desempenho do exercício de 2019 

No  1º trimestre  de  2020, foram realizadas as avaliações do  desempenho
institucional e setorial anual, relativas ao exercício de 2019, em conformidade
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com a Lei nº 13.192/2014, para efeito de aferição da Parcela Variável pelo
Exercício do Controle Externo (PVECE). 

Na avaliação de desempenho institucional foi considerado o cumprimento das
Metas Institucionais estabelecidas por meio da Resolução nº 168/2018, já na
avaliação  de  desempenho  setorial,  o  grau  de  cumprimento  das  Iniciativas
consignadas  nos  Planos  Operacionais  das  65  unidades  de  nível  III  deste
Tribunal, cujos registros foram aprovados por meio do Ato nº 95/2019.

III. 1.3.1.3.3 Planejamento 2020 

III. 1.3.1.3.3.1 Plano Operacional Anual 2020 (POA2020)

O início das Oficinas de Planejamento, momento em que, com a participação
dos chefes imediatos das 65 unidades de nível III  do TCE/BA, o registro do
POA 2020 de cada unidade seria  validado,  estava previsto para a segunda
quinzena de março. Porém, em decorrência das medidas temporárias voltadas
à mitigação da transmissibilidade da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus
(COVID-19),  descritas  no  item  II.  1,  as  Oficinas  de  Planejamento  foram
temporariamente suspensas.

Como atividade  preliminar  às  Oficinas  de  Planejamento,  com o  intuito  de
coletar insumos, foram realizadas, durante os meses de fevereiro e março,
entrevistas  com  servidores  de  unidades  distintas.  O  principal  foco  de  tais
entrevistas foi de coletar informações, críticas, elogios ou sugestões à atuação
do TCE/BA sobre os Indicadores Estratégicos que apresentaram desempenho
abaixo do esperado no acumulado até o exercício 2019, sob a perspectiva de
servidores que atuam direta ou indiretamente com os temas. As informações
obtidas  em  tais  entrevistas  foram  compiladas  e  processadas  para

disponibilização aos chefes imediatos no momento oportuno, assim que for
dado novo encaminhamento às Oficinas de Planejamento.

III. 1.3.2 Objetivo 7: Ampliar o uso dos Sistemas de Informação

O  objetivo  estratégico  7  é  voltado  para  a  maximização  do  uso  e  da
estruturação das informações disponíveis e úteis ao TCE/BA, não só por meio
do  desenvolvimento  tecnológico  de  sistemas,  como  também  pela  melhor
organização e fluidez das informações nas suas diversas unidades, tanto nas
atividades-meio quanto nas finalísticas do TCE/BA, sendo composto por duas
iniciativas estratégicas. 

III.  1.3.2.1 Iniciativa  Estratégica  16:  Intensificar  o  uso  de  Informações
Estratégicas

II.  1.3.2.1.1 Desenvolvimento de ações de inteligência para  a  atividade do
Controle Externo

Os  relatórios  de  inteligência  fazem  parte  da  estratégia  do  Núcleo  de
Informações Estratégicas (NIE) para se aproximar e promover maior eficiência
dos  trabalhos  realizados.  Por  meio  do  relatório,  verificam-se  os  indícios
encontrados  nas  trilhas  de  auditoria,  ou  decorrentes  de  outras  fontes,
validando-se os dados.

A  solução estabelecida,  para  2020,  foi  de  disponibilizar  os  relatórios  no
Sistema  Mirante  e  orientar  os  auditores  a  utilizarem  esses  relatórios  no
planejamento das auditorias, em vez de encaminhar relatórios de auditoria
para as Coordenadorias de Controle Externo, como nos anos anteriores.
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A Matriz de Risco de Credores foi disponibilizada em março e os programas de
planejamento de auditoria foram ajustados para orientar os auditores na sua
utilização para seleção de amostras de contratos.

Ainda neste trimestre, o TCE/BA, por meio NIE, passou a integrar o grupo de
estudos  do  projeto  ÁGATA  (Aplicação  Geradora  de  Análise  Textual  com
Aprendizado). O projeto tem como objetivo desenvolver uma ferramenta de
pesquisas textuais inteligentes de forma simples e ágil com uso de Inteligência
Artificial.  Nesta  fase  inicial  do  projeto,  o  NIE  está  ajudando  no
desenvolvimento de tipologias para identificar irregularidades em editais de
licitação de forma automatizada, com o apoio da ferramenta ÁGATA. O núcleo
tem participado de reuniões por teleconferência com as equipes do TCU e
demais tribunais de contas e está atuando no desenvolvimento das tipologias
acordadas.

III.  1.3.2.2 Iniciativa Estratégica 17: Aprimorar processos de trabalho com o
uso de TI

III. 1.3.2.2.1 Gestão de Sistemas

III. 1.3.2.2.1.1 Sistema de Observação das Contas Públicas (Mirante)

O  Mirante  é  uma  ferramenta
desenvolvida  pelo  CEDASC que,
recentemente  passou  a  utilizar
recursos  de  Analytics,  em
substituição  ao  Business

Intelligence  (BI), integrado às  bases  de  dados  de  sistemas  corporativos  do
Estado,  com o objetivo de fornecer dados e informações para a tomada de
decisões de planejamento e execução de auditorias do TCE/BA e para fins do

controle  interno  exercido  por diversas  Secretarias  do  Poder  Executivo,
Assembleia Legislativa, Ministério Público, Poder Judiciário e Receita Federal
do Brasil (RFB), mediante a celebração de convênio com este Tribunal.

Com estes novos recursos os próprios  auditores podem adicionar arquivos
externos, sem necessidade de apoio da equipe da tecnologia da informação
para cruzamentos com qualquer um dos conteúdos já existentes no Mirante. 

Os cruzamentos e relatórios gerados podem ser visualizados, utilizando uma
nova  tecnologia  de  exibição,  denominada  Painéis,  com  variedade  de
representações  gráficas,  incluindo  acompanhamento  de  metas,
referenciamento geográfico em mapas e análise em tempo real, que podem
ser  salvas  em  uma  sequência  lógica  de  apresentação,  montando-se  slides
dinâmicos,  nos  quais  o  usuário  conta,  graficamente,  a  história  de  suas
descobertas. 

No  curso  do  1º  trimestre,  houve  descoberta  de  novos  erros  da  carga  do
Sistema RH Bahia e a situação foi comunicada à SAEB para correção. Nova
remessa de dados foi disponibilizada e está sendo validada.

Além disso, foi produzida e disponibilizada a Matriz de Risco de Convênios
vigentes  em  2020,  a  fim  de  subsidiar  o  planejamento  dos  trabalhos
auditoriais, assim como foram atualizados os credores do Estado do exercício
2019  e  recalculados  os  riscos  para  a  trilha  de  Matriz  de  Risco  de  Pessoa
Jurídica Ponderada.

Diversas  informações  disponibilizadas  pelo  Mirante,  especialmente  as
oriundas  dos  sistemas  FIPLAN,  FIPLAN  Gerencial,  SIMPAS,  SIGA,  TJ/BA  e
SISOBI, foram atualizadas.
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Foi desenvolvido o primeiro recurso de “Construa sua consulta” para apuração
dos saldos contábeis, por demanda da 3ª CCE.

Outrossim, durante o trimestre de 2020, foram realizadas, ainda, as seguintes
atividades relacionadas ao Sistema Mirante:

elaboração  de  minuta  do  termo  de  referência  para  integração  ao
Sistema  Mirante  do  sistema  de  cognição  para  atendimento  de
demandas por voz ou texto pelos usuários;
realização de cargas com dados das relações de contatos e endereço
eletrônico de pessoas físicas;
definição  de  especificação técnica  e  abertura  de  ordem de serviço
com empresa parceira da IBM para integração da Solução de Analitys
com o banco de dados orientado a grafos;
iniciação  do  processo  de  adequação  das  trilhas  de  auditoria  de
pessoal com a nova base de dados do RH Bahia. 

III. 1.3.2.2.1.2 Sistema de Gerenciamento de Auditoria (SGA)

O SGA possui por objetivo básico melhorar o controle, o
acompanhamento e a execução das auditorias realizadas
pelo TCE/BA, por meio da automatização, padronização e
racionalização dos procedimentos auditoriais. 

No período de janeiro a março de 2020 foram criados no
SGA os programas padrão  “Levantamento e estruturação

das  informações”,  “Compatibilidade  entre  as  peças  do  planejamento”,
“Análise  do  cumprimento  das  deliberações  contidas  no  Parecer  Prévio”,
“Análise das informações do Relatório de Execução do PPA – Desempenho dos

programas” e “Identificação de achados/aspectos relevantes em auditorias
realizadas”,  com  o  objetivo  subsidiar  o  relatório  das  Contas  do  Chefe  do
Poder Executivo.

Ainda neste período, foram revisados no SGA os programas padrão “Relatório
Resumido  da  Execução  Orçamentária  (RREO)”  e  “Publicação  dos
Demonstrativos  Fiscais  exigidos  pela  LRF”,  relacionados  aos  Relatórios
Resumido da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, e o programa padrão
“Empresas  Estatais  dependentes”,  cujo  objetivo é verificar se  as empresas
estatais dependentes foram consideradas pelo Estado na apuração do cálculo
dos limites estabelecidos pela LRF.

Foram  ajustados  também  os  programas  padrão  “Econômico-Financeiro  –
Avaliação  dos  Procedimentos  Preliminares  para  contratos  de  PPP”,
“Econômico-Financeiro  –  Avaliação  da  execução  contratual  de  concessões
comuns”  e  “Econômico-Financeiro  –  Avaliação  da  execução  contratual  de
PPP”,  relacionados  à  emissão  de  opinativo  quanto  à  regularidade  dos
aspectos  econômico-financeiros  do  planejamento  da  PPP,  da  execução
contratual da concessão e da execução contratual da PPP, respectivamente.

III. 1.3.2.2.1.3 Sistema de Solicitações Administrativas (E-Sol)

O Sistema de Solicitações Administrativas Eletrônicas (E-Sol) é o
meio  para  registrar,  consultar  e  gerenciar  as  solicitações  e
comprovações de diárias, participação em eventos, passagens
aéreas, adiantamentos, mudança de lotação de servidores e de
requerimentos  administrativos  no  âmbito  do  TCE/BA,  com a
implantação efetivada por módulos.
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No trimestre,  foi  iniciado  o  desenvolvimento  do  módulo  de  solicitação  de
serviços e materiais. Esse módulo automatizará o processo de solicitação de
materiais e serviços realizados pelos setores do TCE/BA, além de permitir a
solicitação  de  compra  de  materiais  pelo  Serviço  de  Material  e  Patrimônio
(SEMAP).

III. 1.3.2.2.2 Infraestrutura em TI

III. 1.3.2.2.2.1 Ajuste de infraestrutura em virtude da suspensão dos processos
de investimento

Nos  últimos  cinco  anos,  boa  parte  das  margens  de  segurança  e  de
crescimentos  previstos  nas  últimas  aquisições  de  servidores  de  rede  e  de
storage (armazenamento)  foi  consumida  pela  ampliação  da  demanda,
especialmente,  em  razão  do  crescimento  acelerado  do  volume  de  dados,
tendência conhecida como Big Data.

Prevendo este cenário, foi realizado planejamento para aquisição de solução
de  hiperconvergência,  visando  garantir  a  atualização  tecnológica  para
suportar as novas iniciativas da organização, com o desempenho, segurança e
agilidade  necessários  ao  pleno  atendimento  dos  elevados  parâmetros  de
qualidade adotados pelo TCE/BA e sua área de TI.

Entretanto, em virtude das  medidas temporárias de enfrentamento da crise
provocada pela pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), descritas no item
II. 1, em especial o Ato nº 48/2020, que estabeleceu contingenciamento de
despesas,  fez-se  necessário  reavaliar,  ajustar  e  remanejar  a  alocação  de
recursos  de  infraestrutura,  visando  amenizar,  na  medida  do  possível,  os
impactos à qualidade dos serviços tecnológicos prestados aos jurisdicionados
e aos servidores da casa.

III. 1.3.2.2.2.2 Ampliação dos links primário e secundário de acesso à internet

No período, foi realizada a duplicação da velocidade de acesso à internet do
link primário (principal), de 150 Mbps para 300Mbps.

Somado ao link secundário, totalizou-se 450Mbps de conexão, melhorando o
acesso  dos  servidores  à  rede  mundial  de  computadores  e  aprimorando o
acesso dos jurisdicionados aos serviços e sistemas disponibilizados através da
internet. 

Em março, foi realizado Pregão Eletrônico para a contratação dos serviços de
provimento  secundário  de  acesso  à  internet  pois  o  contrato  atual  já  não
poderia ser renovado. A nova prestadora fornecerá um link com velocidade
de 300Mbps, a mesma do primário. Após a mudança, o Tribunal totalizará
uma velocidade de 600Mbps de acesso à internet.

III. 1.3.2.2.2.3 Ajustes de infraestrutura para o trabalho remoto

Em alinhamento  com os  Atos  da  Presidência  nº  046  e  nº  047/2020,  que
instituíram  como  padrão  geral,  por  tempo  indeterminado,  o  regime  de
trabalho a distância no âmbito do TCE/BA, o CEDASC elaborou fluxograma de
orientação geral aos usuários sobre os procedimentos de ajuste do ambiente
computacional  individual,  visando  a  manutenção  remota  das  atividades
laborais. 

Embora o Tribunal tivesse uma infraestrutura tecnológica com os requisitos
mínimos para permitir o trabalho remoto, até então esse tipo de atividade
ficava restrita à área de TI, principalmente em horários fora do expediente.
Disseminar  esse  acesso  para  toda  a  casa  exigiu  uma  série  de  ajustes  de
infraestrutura,  em  especial  nas  configurações  de  segurança,  incluindo  a
criação e ajuste de redes VPN. 
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VPN  é  uma  sigla,  em  inglês,  para  “Rede  Virtual  Privada”,  tecnologia  que
permite o  acesso seguro à rede interna por usuários  que estejam fora  da
instituição.

Passada  a  fase  inicial,  de  assegurar  que  todos  os  servidores  da  casa
mantivessem as suas atividades remotamente, deu-se início à prospecção de
novas tecnologias que amenizem o impacto do trabalho remoto no que diz
respeito à segurança da informação. Além disso, foram realizados ajustes nas
soluções de proteção já existentes, visando reforçá-las.

III. 1.4 PERSPECTIVA RECURSOS

A  Perspectiva  Recursos,  por  fim,  é  a  base  do  mapa  estratégico,  sendo
essencial  para o alcance das demais perspectivas.  O seu principal foco é a
otimização da estrutura física, financeira e de controle do TCE/BA. 

Apenas  a  partir  de  tal  aprimoramento  será  possível  ocorrer  o
desenvolvimento do quadro funcional e tecnológico, o qual proporcionará o
efetivo funcionamento dos processos internos, que, por sua vez, viabilizará o
atendimento  aos  diferentes  grupos  de  interesse  externos  do  Tribunal.  A
Perspectiva Recursos é composta por um objetivo estratégico.

III.  1.4.1 Objetivo 8:  Aperfeiçoar a infraestrutura e otimizar a utilização de
recursos

O objetivo estratégico 8 é o reflexo da sua perspectiva e serve como alicerce
para  o  desenvolvimento  dos  outros  objetivos  estratégicos.  Tal  objetivo  é
composto por duas iniciativas estratégicas.

III. 1.4.1.1 Iniciativa Estratégica 18: Aperfeiçoar o ambiente físico

III. 1.4.1.1.1 Programa de Sustentabilidade dos Tribunais de Contas da Bahia

O  Programa  de  Sustentabilidade
dos  Tribunais  de  Contas  da  Bahia
(TCECO), desenvolvido em parceria
com o TCM/BA, objetiva a adoção
de  práticas  de  preservação  e
sustentabilidade do meio ambiente,

correlacionando-se  com  o  Programa  Agenda  Ambiental  na  Administração
Pública (A3P), do Ministério do Meio Ambiente, o qual, em suas diretrizes,
estabelece que as Cortes de Contas devem proteger a natureza, reduzindo
gastos.

Nesse sentido,  visa,  ainda,  dar  maior  transparência  à  gestão  dos  próprios
recursos, com base na premissa de que os Tribunais de Contas precisam ser
referência em gestão para se legitimarem, ainda mais, como fiscais do erário,
conforme apontamento da Atricon, no Programa Qualidade e Agilidade dos
Tribunais de Contas (QATC). 

Além  disso,  a  implementação  desse  programa,  em  caráter  permanente  e
contínuo,  proporcionará  ao  TCE/BA  o  atendimento  dos  princípios  da
eficiência,  eficácia  e  economicidade,  norteadores  da  boa  Administração
Pública. 

No trimestre, foram desenvolvidas as seguintes ações:
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acompanhamento, junto à SUPAT, do Projeto de sistema de captação
de energia fotovoltaica na cobertura do prédio sede do TCE/BA, em parceria
com o TCM/BA e

acompanhamento, junto à SUPAT, do Projeto de sistema de captação
de águas pluviais na cobertura do prédio sede do TCE/BA, em parceria com o
TCM/BA.

III. 1.4.1.1.2 Melhorias na infraestrutura e nos bens do TCE/BA

Além das ações implementadas no âmbito do Programa TCECO e seguindo as
suas  diretrizes,  foram  desenvolvidas,  no  1º  trimestre,  as  atividades  de
melhoria na infraestrutura e nos bens do TCE/BA, listadas abaixo:

conclusão da transferência do térreo para o 1º andar da Gerência de
Arquivo (GEARQ), com readequação de layout;

readequação de layout das Gerências 4A, 4B e, 4C, para instalação da
GEARQ no 1º andar;

reforma da área antes utilizada pela GEARQ, no térreo, para relocação
da Gerência de Biblioteca (GEBID); 

recuperação da sustentação da parede de vidro lateral do pavimento
térreo, para a instalação da GEBID;

implementação de Mapas Táteis nos três pavimentos do Edifício Sede;
estudos  para  elaboração  de  Termo  de  Referência  do  Projeto  de

Circuito Fechado de TV do Edifício Sede;
análise  do  Projeto  de  Acessibilidade  Externa  do  Prédio  Sede,  em

parceria com o TCM/BA, recebido da SUPAT;
recebimento  e  análise  do  Projeto  de  alambrado  de  proteção  do

Edifício Sede, em parceria com o TCM/BA, com redimensionamento de sua
execução para devolução à SUPAT;

elaboração de Termo de Referência para licitação da reforma da sede
social TCE/BA;

elaboração de Termo de Referência para licitação dos desfibriladores
que serão disponibilizados nos módulos de segurança dos andares do Edifício
Sede e

acompanhamento,  junto  à  SUPAT,  do  Projeto  de  jateamento  e
limpeza da Fachada do Edifício Sede, em parceria com o TCM/BA.

III.  1.4.1.2 Iniciativa  Estratégica  19:  Desenvolver  e  implantar  o  modelo  de
monitoramento dos controles internos

III. 1.4.1.2.1 Controle Interno

No trimestre, foi realizado o mapeamento e modelagem de novos Módulos do
Sistema E-Sol: Pagamentos, Solicitação de veículos, Solicitação de Materiais e
Serviços, Solicitação de Passagens, objetivando-se a conclusão do processo de
unificação  das  solicitações  administrativas  e  procedimentos  de  pagamento
através desse Sistema Corporativo.

III. 1.4.1.2.2 Auditoria Interna (AUDIT)

Durante o 1º trimestre de 2020, a AUDIT desenvolveu as seguintes atividades:

elaboração do Relatório Anual de Atividades 2019;
emissão  do  Parecer  e  Certificado  de  Auditoria  Interna  sobre  a

prestação de contas do TCE/BA e do FUNTCE, referentes ao exercício de 2019;
conclusão da Auditoria de Monitoramento da Execução da Folha de

Pagamento do TCE/BA referente ao 4º trimestre de 2019 (SGA 002/2020) e
conclusão da Auditoria Interna de Acompanhamento do Relatório de

Gestão Fiscal – LRF referente ao 3º Quadrimestre de 2019 (SGA 003/2020).
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IV MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE/BA                                            

O Ministério Público de Contas do Estado da Bahia (MPC/BA), ao longo do 1º
trimestre  de  2020,  deu  continuidade  à  análise  de  processos  sujeitos  a
julgamento pelo TCE/BA, manifestando-se nos aludidos feitos. Além disso,  o
Órgão Ministerial empreendeu esforços no sentido de cumprir tanto as metas
internas  voltadas  à  redução  sistemática  do  estoque  de  processos,  quanto
aquelas  relacionadas  às  institucionais,  previstas  no  Plano  Tático  para  o
exercício corrente. 

Outrossim, os Membros do MPC/BA se fizeram presente em todas as sessões
de julgamento das Câmaras e do Tribunal Pleno do TCE/BA, manifestando-se
acerca das matérias de suas competências, como a seguir demonstrado.

Quadro  19 –  Documentos  produzidos  pelo  MPC/BA  no  bojo  de  processos
examinados no 1º trimestre 2020

Parecer do Ministério Público

Natureza Quantitativo

ADMISSÃO DE PESSOAL 5

APOSENTADORIA – APOSENTADORIA 2

APOSENTADORIA – REVERSÃO/CASSAÇÃO 1

AUDITORIA – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 1

AUDITORIA – ACOMPANHAMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 1

COMPROVAÇÃO, PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS – CONTAS DE 
RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTO

1

COMPROVAÇÃO, PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS – RECURSOS ATRIBUÍDOS A 
ENTIDADES E INSTITUIÇÕES

19

COMPROVAÇÃO, PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS – RECURSOS ESTADUAIS 
ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS

14

CONSULTA 1

Parecer do Ministério Público

Natureza Quantitativo

DENÚNCIA 9

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 8

PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERMO DE FOMENTO 1

PROCESSO DE CONTAS – PROCESSO DE CONTAS ADMINISTRAÇÃO DIRETA 12

PROCESSO DE CONTAS – PROCESSO DE CONTAS ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 4

RECLAMAÇÃO 5

RECURSO – APELAÇÃO 14

RECURSO – APELAÇÃO OU REVISÃO 6

RECURSO – REVISÃO 9

REVISÃO ADMINISTRATIVA 3

REVISÃO DE APOSENTADORIA 1

TOMADA DE CONTAS DE PREFEITURAS, ENTIDADES E INSTITUIÇÕES 1

TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA 2

Subtotal 1: 120
Promoção Ministerial/Diligência

Natureza Quantitativo

COMPROVAÇÃO, PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS – RECURSOS ATRIBUÍDOS A 
ENTIDADES E INSTITUIÇÕES

5

COMPROVAÇÃO, PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS – RECURSOS ESTADUAIS 
ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS

8

CONTRATO – TERMO DE CONTRATO 1

DENÚNCIA 1

PROCESSO DE CONTAS – PROCESSO DE CONTAS ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

2
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Promoção Ministerial/Diligência

Natureza Quantitativo

PROCESSO DE CONTAS – PROCESSO DE CONTAS ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1

RECURSO – APELAÇÃO 1

RECURSO – APELAÇÃO OU REVISÃO 1

Subtotal 2: 20

Total Geral 140
Fonte: Sistema de Gerenciamento de Processos e Documentos (PROInfo).

Além da atuação funcional acima destacada, membros do MPC representaram
o parquet nos eventos descritos no quadro 20.

Quadro 20 – Representação Institucional MPC/BA - 1º trimestre de 2020
MEMBRO EVENTO LOCAL DATA

Antonio Tarciso 
Souza de Carvalho

Reunião Ordinária da Rede de Controle 
da Gestão Pública

Salvador/BA 06/02/2020

Solenidade de posse da Procuradora-
Geral de Justiça do Estado da Bahia

Salvador/BA 06/03/2020

Fonte: Relatórios internos do MPC.

Visando capacitação e aperfeiçoamento profissional, membros e assessores
do MPC/BA participaram das atividades de formação listadas no quadro 21.

Quadro  21  –  Participação  em  eventos  de  capacitação  e  aperfeiçoamento
profissional MPC/BA - 1º trimestre de 2020

EVENTO
INSTITUIÇÃO
PROMOTORA

DATA LOCAL
Nº DE

PARTICIPANTES

Palestra “O teste de 
integridade de Agentes 
Públicos: O que é, onde é 
aplicado e quais as 
possibilidades de 
implementação no Brasil?”

TCE/BA 03/02/2020 TCE/BA 15

Curso “Controle Jurídico do 
Ciclo Orçamentário”

MPC/MG
10 e

11/02/2020
Belo

Horizonte/MG
2

Curso “Lei de Abuso de 
Autoridade – Reflexos da 
Lei nº 13.869/2019 nos 
Tribunais de Contas”

TCE/BA 09/03/2020 TCE/BA 9

III  Seminário  Nacional  Edu-
cação é da Nossa Conta

TCE/BA,
TCM/BA e ALBA

10 e
11/03/2020

ALBA 4

Fonte: Relatórios internos do MPC.
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V. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA                                                              

V.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO TCE/BA 

V.1.1 ORÇAMENTO DO TCE/BA

A  Lei  nº  14.184  de  10/01/2020,  publicada  no  DOE  de  11/01/2020,  que
aprovou o Orçamento do Estado da Bahia para o exercício de 2020, estimou
as receitas e fixou as despesas para o TCE/BA em  R$253.941.000,00, sendo
R$252.741.000,00 para Despesas Correntes,  inclusive Pessoal e Encargos, e
R$1.200.000,00 para Despesas de Capital.

O  processo  de  execução do  Orçamento  é  regulamentado pela  Lei  Federal
nº  4.320/1964  e  obedece  às  normas  estabelecidas  pela  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias nº 14.101, de 04/07/2019, e pelo Ato nº 003, de 14/01/2020,
do Presidente do Tribunal,  que “Aprova o Orçamento Analítico  do TCE/BA
para o exercício de 2020”.

Entretanto, por meio do Decreto Financeiro nº 11 de 17/02/2020, incorporou
ao orçamento  do  Tribunal,  Superavit  Financeiro  da  Fonte  300,  o  valor  de
R$15.676.000,00.

Ressalta-se que,  o  referido Decreto,  autoriza  a descentralização de crédito
orçamentário da fonte 100, no valor de R$15.676.000,00, ao Poder Executivo
Estadual,  permanecendo  o  orçamento  do  Tribunal,  no  valor  de
R$253.941.000,00.

A movimentação orçamentária e financeira, durante o 1º trimestre, encontra-
se apresentada na sequência.

V.1.2 QUADRO DE COTAS

A Diretoria do Tesouro repassou ao TCE/BA o montante de R$60.892.128,02
para  o  período  de  janeiro  a  março  do  corrente  exercício,  mediante
autorizações de repasse de recursos (ARRs), vinculadas a Pessoal e Encargos
Sociais e Demais Despesas, Fonte 100. Ressalte-se que os valores referentes
às  Fontes  113  e  126  correspondem  a  recursos  de  terceiros  e  não  se
encontram  inseridos  no  mencionado  montante,  conforme  demonstrado  a
seguir:

Tabela 9 – Recursos previstos e recebidos (TCE/BA)

VINCULAÇÃO RECURSO FONTE
PREVISTO RECEBIDO

R$ % R$ %
Pessoal 100 69.600.000,00 89,77 53.172.128,02 87,23

Demais despesas 100 7.720.000,00 9,96 7.720.000,00 12,67

SUBTOTAL 77.320.000,00 99,73 60.892.128,02 99,90

FUNTCE 113 209.000,00 0,27 60.786,21 0,10

FUNTCE 126 0,00 - 0,00 -
TOTAL 77.529.000,00 100,00 60.952.914,23 100,00
Fonte: Sistema FIPLAN/Coordenação de Contabilidade.

A  diferença  entre  os  recursos  previstos  na  Lei  Orçamentária  Anual  e  os
repasses  recebidos  do  Tesouro  Estadual,  vinculados  à  Pessoal  e  Encargos
Sociais,  no  valor  de  R$16.427.871,98,  refere-se  ao  superavit  financeiro  de
2019, no valor de R$15.676.000,00, decorrente da aplicação do que preceitua
o art. 1072 da Lei nº 14.101 de 04/07/2019 e acordo entre TCE/BA e o Tesouro
Estadual, no valor de R$751.871,98 em virtude da pandemia do COVID-19.

2 Art. 107. O repasse de Recursos Ordinários do Tesouro Estadual - fonte 100 - referente ao exercício de
2020 aos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, ao Ministério Público e à Defensoria Pública,
para execução de despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, somente será feito depois de
executados os respectivos saldos de superavit financeiro da fonte 300.
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V.1.3 DESPESA EMPENHADA

A  despesa  empenhada  no  1º  trimestre  atingiu  o  montante  de
R$93.021.405,62, até 31/03/2020, visando atender a compromissos relativos
à prestação de serviços ao Tribunal. 

Tabela 10 – Detalhamento da despesa empenhada (TCE/BA)

PROJETO/ATIVIDADE
DESPESA EMPENHADA

R$ %
Aparelhamento de Unidade do Poder legislativo 4.806,37 0,01
Ampliação do Parque Computacional de Tecnologia da Informação 10.470,00 0,01
Capacitação Técnico-Profissional do TCE/BA 192.978,82 0,21
Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 5.658.667,14 6,08
Encargos com Concessionárias de Serviços Públicos 1.009.926,04 1,09
Administração de Pessoal e Encargos 14.930.000,00 16,05
Encargos com Benefícios Especiais - 9.728,36 0,01
Assistência Médica aos Servidores Públicos e seus Dependentes/PLANSERV 680.000,00 0,73
Reforma do Prédio Sede do Tribunal de Contas do Estado 0,00 0,00
Publicidade de Ato Oficial do Órgão —Comunicação Legal 9.000,00 0,01
Auxílios Transporte e Alimentação aos Servidores e Empregados Públicos 2.830.000,00 3,04
Operação de Sistema de Informação do Tribunal de Contas do Estado 818.932,47 0,88
Capacitação de Gestores e Servidores Públicos do Estado 0,00 0,00
Manutenção de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 966.581,03 1,04
Administração de Pessoal e Encargos do Controle Externo Estadual e 
Conselheiros

64.696.748,59 69,55

Gestão do Controle Externo das Contas Públicas Estaduais 263.920,80 0,28
Implementação de Solução Tecnológica de Informação 0,00 0,00
Administração de Bolsa Complementar de Estagiário 920.000,00 0,99
Realização de Concurso Público 0,00 0,00
Promoção de Evento de Interação com o Cidadão e Sociedade Civil 0,00 0,00
Aperfeiçoamento de Processo Administrativo e Gerencial do TCE/BA 19.646,00 0,02
Promoção de Ações de Valorização do Servidor 0,00 0,00
Implementação de projeto de Gestão do Conhecimento 0,00 0,00
TOTAL 93.021.405,62 100,00
Fonte: Sistema FIPLAN/Coordenação de Contabilidade.

V.1.4 DESPESA PAGA

Os  pagamentos  relativos  à  execução  orçamentária  do  exercício,  no
1º  trimestre,  atingiram  R$48.324.141,35 e  estão  apresentados,  por
projeto/atividade, na tabela 11.

Tabela 11 – Detalhamento da despesa paga (TCE/BA)

PROJETO/ATIVIDADE
DESPESA PAGA

R$ %
Aparelhamento de Unidade do Poder Legislativo 4.372,87  0,01
Ampliação do Parque Computacional de Tecnologia da Informação 0,00 0,00
Capacitação Técnico-Profissional do TCE 67.303,21 0,14
Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 1.475.758,75 3,06
Encargos com Concessionárias de Serviços Públicos 218.126,43 0,45
Administração de Pessoal e Encargos 7.753.187,81 16,04
Encargos com Benefícios Especiais 7.092,54 0,02
Assistência Médica aos Servidores Públicos e seus Dependentes/PLANSERV 330.696,50 0,68
Reforma do Prédio Sede do TCE 0,00 0,00
Publicidade de Ato Oficial—Comunicação Legal 1.253,12 0,00
Auxílio-transporte e Alimentação aos Servidores e Empregados Públicos 2.095.573,56 4,34
Operação de Sistema de Informação do Tribunal de Contas do Estado 173.117,22 0,36
Capacitação de Gestores e Servidores Públicos do Estado 0,00 0,00
Manutenção de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 126.202,35 0,26
Administração de Pessoal e Encargos do Controle Externo Estadual e 
Conselheiros

35.780.349,59 74,04

Gestão do Controle Externo das Contas Públicas Estaduais 93.969,60 0,19
Implementação de Solução Tecnológica de Informação 0,00 0,00
Administração de Bolsa Complementar de Estagiário 177.491,80 0,37
Realização de Concurso Público 0,00 0,00
Promoção de Evento de Interação com o Cidadão e Sociedade Civil 0,00 0,00
Aperfeiçoamento de Processo Administrativo e Gerencial do TCE/BA 19.646,00 0,04
Promoção de Ações de Valorização do Servidor 0,00 0,00
Implementação de projeto de Gestão do Conhecimento 0,00 0,00
TOTAL 48.324.141,35 100,00
Fonte:  Sistema FIPLAN/Coordenação de Contabilidade.
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A  execução  orçamentária  da  despesa  acumulada,  até  o  1º  trimestre,
correspondeu a 19,03% do total do Orçamento (R$253.941.000,00) e gera um
saldo,  para  o  período de abril  a  dezembro de 2020,  de  R$205.616.858,65
correspondendo a 80,97% da despesa autorizada para o exercício.

A  tabela  12 demonstra  os  pagamentos  efetuados  por  grupo/elemento  de
despesa.

Tabela 12 – Detalhamento da despesa paga por grupo/elemento (TCE/BA)

GRUPO /ELEMENTO DE DESPESA
DESPESA PAGA
R$ %

PESSOAL E ENCARGOS 43.533.537,40 90,09
Pessoal Ativo – TCE 43.533.537,40 90,09

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.786.231,08 9,90
Contribuições- Planserv 330.696,50 0,69
Serviços Terceiros – P. Jurídica 478.724,71 0,99
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 299.319,57 0,62
Diárias 90.608,32 0,19
Material de Consumo 21.500,50 0,05
Locação de Mão de obra 1.176.513,18 2,43
Passagens e Despesas com Locomoção 44.664,49 0,09
Serviços de Consultoria 19.646,00  0,04
Indenizações e Restituições 43.168,78 0,09
Serviços Terceiros – P. Física 141.767,00 0,29
Obrigações Tributárias e Contributivas 631,13 0,00
Auxílio - Transporte 59.166,46 0,12
Auxílio - Alimentação 2.072.731,90 4,29
Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 7.092,54 0,01
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 4.372,87 0,01
Equipamentos e Material Permanente 4.372,87 0,01

TOTAL 48.324.141,35 100,00
Fonte: Sistema FIPLAN/Coordenação de Contabilidade/SEFAZ.

V.1.5 DÍVIDA FLUTUANTE

A  dívida  flutuante  a  cargo  deste  Tribunal,  inscrita  em  Restos  a  Pagar  e
Depósitos do exercício de 2019 foi de R$672.354,98, Fonte 100, sendo pago o
valor de R$360.607,62, restando um saldo de R$311.747,36.

V.2. FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TCE/BA (FUNTCE)

V.2.1 ORÇAMENTO DO FUNTCE

A  Lei  n.º  14.184  de  10/01/2020,  publicada  no  DOE  de  11/01/2020,  que
aprovou o Orçamento do Estado da Bahia para o exercício de 2020, estimou
as receitas e fixou as despesas do Fundo de Modernização do  TCE/BA em
R$2.574.000,00,  estão  alocadas  nos  Projetos/Atividades:  5060  –
Aparelhamento  de  Unidade  do  Poder  legislativo,  7885  –  Realização  de
Concurso  Público,  5699  –  Aperfeiçoamento  de  Processo  Administrativo  e
Gerencial do Tribunal de Contas do Estado, 5701 – Promoção de Ações de
Valorização  do  Servidor,  5702  –  Implementação  de  Projeto  de  gestão  do
Conhecimento, conforme detalhamento da tabela 13.
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Tabela 13 – Orçamento do FUNTCE

DESCRIÇÃO
VALOR

R$ %
Projeto 5060 – Aparelhamento de Unidade do Poder legislativo
Equipamento e Material Permanente 60.000,00 2,33
SUBTOTAL 60.000,00 2,33
Projeto 7885 – Realização de Concurso Público
Outros Serviços de Terceiros – PJ 610.000,00 23,70
SUBTOTAL 610.000,00 23,70
Projeto 5699  –  Aperfeiçoamento de Processo Administrativo e Gerencial do TCE/BA
Serviços de Consultoria 1.377.000,00 53,50
Obrigações Tributárias e Contributivas 309.000,00 12,00
SUBTOTAL 1.686.000,00 65,50
Projeto 5701 – Promoção de Ações de Valorização do Servidor
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 3,89
SUBTOTAL 100.000,00 3,89
Projeto 5702 –  Implementação de Projeto de Gestão do Conhecimento
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 75.000,00 2,91
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 1,17
Obrigações Tributárias e Contributivas 13.000,00 0,50
SUBTOTAL 118.000,00 4,58
TOTAL 2.574.000,00 100,00
Fonte: Sistema FIPLAN/Coordenação de Contabilidade/SEFAZ.

O art.  279  do  Regimento  Interno  do  TCE/BA (RITCE/BA)  estabelece  que  a
administração financeira do FUNTCE obedece, no que couber, às disposições
da  Lei  Federal  nº  4.320/1964,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,  da
legislação sobre contratos e licitações, bem como às instruções fixadas por
este Tribunal.

No que se refere às receitas do FUNTCE, o art. 278 do RITCE/BA estabelece
que serão recolhidas à conta do Fundo, por meio de Documento Especial de
Recolhimento  (DER),  de  acordo  com  o  código  específico.  A  Resolução
nº 98/2006 é a legislação que estabelece o seu funcionamento.

V.2.2 RECEITA REALIZADA

No  transcurso  do  1º trimestre  de  2020,  foram  realizadas  receitas  no
montante de R$145.719,56, distribuídas na forma da tabela 14.

Tabela 14 – Detalhamento da receita realizada (FUNTCE)

MÊS
RECEITA REALIZADA

TAXAS MULTAS
RECEITA CONCURSO

ESTAGIÁRIOS
RECEITA DE
ALUGUEL

FINANCEIRAS TOTAL %

JAN 0,00 7.352,12 601,39 49.947,33 57.900,84 39,73
FEV 0,00 10.106,88 601,39 33.767,57 44.475,84 30,52
MAR 0,00 7.801,64  33.120,00 1.202,79 1.218,45 43.342,88 29,75
TOTAL 0,00 25.260,64 33.120,00 2.405,57 84.933,35 145.719,56 100,00

% 0,00 17,34 22,73 1,65 58,28 100,00
Fonte: Extratos Bradesco.

V.2.3 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Em 31/03/2020, a disponibilidade financeira do FUNTCE alcançou o montante
de R$13.633.740,26 que se encontra depositado no Banco Bradesco segundo
a forma apresentada na tabela 15.

Tabela 15 – Disponibilidade financeira (FUNTCE)

DESCRIÇÃO
VALOR

R$ %
 Contas Correntes 1,00 0,00
 Aplicações Financeiras 13.633.739,26 100,00
 TOTAL 13.633.740,26 100,00
Fonte: Extratos Bradesco.
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V. 2.4 MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

A tabela 16 apresenta resumidamente a movimentação financeira do período.

Tabela 16  – Movimentação financeira (FUNTCE)

DESCRIÇÃO
VALOR

R$
 Saldo bancário em 31/12/2019 13.507.666,70
 (+)  Receitas janeiro de 2020
        - depósitos (multas, taxas, aluguel) 7.953,51
        - rendimento de aplicação financeira 49.947,33
        - estorno tarifa bancária manutenção c/c -
 (-) Despesas de janeiro de 2020
        - tarifa bancária manutenção c/c -
 Saldo em 31/01/2020 13.565.567,54
 (+) Receitas fevereiro de 2020
       - depósitos (multas, taxas, aluguel ) 10.708,27
       - rendimento de aplicação financeira 33.767,57
       - estorno tarifa bancária manutenção c/c -
 (-) Despesas de fevereiro de 2020
       - tarifa bancária manutenção c/c -
       - consultoria (9.823,00)

 Saldo em 29/02/2020 13.600.220,38
 (+) Receitas março de 2020
        - depósitos (multas, taxas, aluguel) 9.004,43
        - concurso estagiários 33.120,00
        - rendimento de aplicação financeira 1.218,45
        - estorno tarifa bancária manutenção -
 (-) Despesas de março de 2020
        - tarifa bancária manutenção c/c -
        - consultoria (9.823,00)
Saldo em 31/03/2020 13.633.740,26
Fonte: Extratos Bradesco.

A referida movimentação financeira deu-se em virtude do registro das multas,
de receitas de aplicação financeira, receita de aluguel, referente ao Contrato
nº 14/2017,  o qual  disponibiliza  espaço para fornecimento de lanches nas
instalações do Tribunal.

Por  outro  lado,  movimentou-se  negativamente  em  função  do  pagamento
efetuado à Empresa Maria Cristina Fernandes Kahl, cujo objeto constitui-se de
serviços especializados de consultoria, assessoria e planejamento, prestados
pelo consultor Póvoa, relacionados à exigência de implantação do sistema de
escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas – E-
Social e EFD-Reinf.

A  movimentação  financeira  da  conta  do  FUNTCE,  atualmente,  acontece
através do registro das multas e taxas provenientes das guias emitidas pelo
SISCOBRA (Boletos bancários com códigos de barras), identificadas através de
codificação  e  do  CPF  do  depositante  ou  através  de  depósitos,  sem
obrigatoriedade de identificação do depositante.

Os recursos do FUNTCE encontram-se aplicados nos seguintes investimentos:
BRADESCO F.I. REFERENCIADO DI PREMIUM, BRADESCO FI RENDA FIXA MAXI
PODER PÚBLICO, BRADESCO FIC FI CURTO PRAZO PODER PÚBLICO.
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LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

AGERBA Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e 
Comunicações da Bahia

ALBA Assembleia Legislativa do Estado da Bahia

BAHIAGÁS Companhia de Gás da Bahia S/A

BAHIAPESCA Bahia Pesca S/A

CAR Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional

CBM/BA Corpo de Bombeiros Militar da Bahia 

CERB Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia 

CONDER Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia

DESENBAHIA Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A

DETRAN Departamento Estadual de Trânsito

DPE Defensoria Pública do Estado

FPC Fundação Pedro Calmon

FUNCEB Fundação Cultural do Estado da Bahia

HEMOBA Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia

IRDEB Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia

MP Ministério Público

PC Polícia Civil

PM/BA Polícia Militar da Bahia

SAEB Secretaria da Administração do Estado da Bahia

SDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia

SDR Secretaria de Desenvolvimento Rural 

SEAGRI Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura

SEAP Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 

SEC Secretaria da Educação do Estado da Bahia

SECTI Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia

SECULT Secretaria de Cultura do Estado da Bahia

SEDUR Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia

SEFAZ Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia

SEINFRA Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia

SEPLAN Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia

SERIN Secretaria de Relações Institucionais do Estado da Bahia

SESAB Secretaria da Saúde do Estado da Bahia

SETRE Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte do Estado da Bahia

SJDHDS Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social 

SSP Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia

SUDIC Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial

TJ/BA Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

UESB Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia

UNEB Universidade do Estado da Bahia
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APÊNDICE A – DESCRIÇÃO DAS SIGLAS/ABREVIATURAS 
UNIDADE ORGANIZACIONAL SIGLAS/ABREVIATURAS UNIDADE ORGANIZACIONAL SIGLAS/ABREVIATURAS

GABINETE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE/BA Gabinete do MP de Contas SUPERINTENDÊNCIA TÉCNICA SUTEC

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE/BA Ministério Públ. de Contas Coordenadoria de Controle Externo CCE

COMITÊ DE AUDITORIA Comitê Audit. Gerência de Auditoria GER

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ASCOM Gerência de Métodos, Técnicas e Normas para a Auditoria GTEC

AUDITORIA INTERNA Audit. Interna Gerência de Desenvolvimento da Gestão do Controle Externo GDEX

ASSESSORIA TÉCNICO-JURÍDICA ATEJ Núcleo de Informações Estratégicas NIE

COMISSÃO PERMANENTE DE JURISPRUDÊNCIA C. Perm. Jurispr. DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DGE

COMITÊ DE MONITORAMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO Comitê Monit. PE Gerência de Desenvolvimento Institucional GDI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COPEL Gerência de Planejamento GP

SECRETARIA GERAL SEG CENTRO DE ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS PARA AUDITORIA CEDASC

Gerência de Controle Processual GECON Gerência de Infraestrutura GITI

Gerência do Protocolo Geral GEPRO Gerência de Desenvolvimento de Sistemas GSIS

Gerência de Arquivo GEARQ Gerência de Informações Estratégicas e Apoio à Auditoria GATI

Gerência de Biblioteca e Documentação GEBID Gerência de Serviços e Suporte aos Usuários GSUP

Gerência de Jurisprudência e Informações Processuais GERIN Gerência de Projetos e Modernização GPMO

Secretaria de Plenário SEPLEN COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CRH

Serviço de Taquigrafia SETAQ Gerência de Cadastro, Avaliação e Pagamento de Pessoal GCAP

Serviço de Cerimonial SCM Serviço de Cadastro e Informações SECIN

DIRETORIA ADMINISTRATIVA DIRAD Serviço de Pagamento de Pessoal SEPAG

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE CCON Gerência de Assistência ao Servidor GERAS

Gerência de Orçamento e Finanças Públicas GEOF Serviço de Assistência Social SERAS

Serviço de Execução Financeira SEF Serviço Médico SEMED

Gerência de Liquidação da Despesa GLIQ Serviço Odontológico SEDONT

Gerência de Administração GERAD ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO JOSÉ BORBA PEDREIRA LAPA ECPL

Serviço de Material e Patrimônio SEMAP

Serviço de Compras SECOMP

Serviços Auxiliares SERAU

Gerência de Preservação Patrimonial GPAT
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APÊNDICE B

Síntese das deliberações conclusivas proferidas pelos Órgãos Colegiados
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APÊNDICE B – SÍNTESE DAS DELIBERAÇÕES CONCLUSIVAS PROFERIDAS PELOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Tabela 17 – Decisões do Tribunal Pleno por natureza de processo – 1º trimestre 2020
DECISÃO Processo de Contas Recurso Auditoria / Inspeção Reclamação Denúncia TOTAL

Aprovação 13 - - - - 13

Aprovação c/ recomendação e/ou ressalva 42 - - - - 42

Aprovação c/ recomendação e/ou ressalva e multa 3 - - - - 3

Aprovação c/ recomendação e/ou ressalva e/ou determinações 4 - - - - 4

Aprovação c/ recomendação e/ou ressalva, multa e/ou determinações 1 - - - - 1

Não-conhecimento - 1 - - - 1

Provimento - 2 - - - 2

Provimento parcial - 7 - - - 7

Não-Provimento - 2 - - - 2

Rejeição - 3 - - - 3

Concessão de registro - 1 - - - 1

Procedência parcial - - - - 2 2

Procedência - - - 1 - 1

Improcedência - - - 1 2 3

Expedir determinação e/ou recomendação - - 1 - 1

Juntar as contas - - 3 - - 3

TOTAL 63 16 4 2 4 89
Fonte: SEPLEN/Secretaria Geral.
*Dos 16 Recursos, quatro se referem a Embargos de Declaração.
**Dos processos de Recursos, cinco foram julgados em bloco e obtiveram o mesmo número de Acórdão (Acórdão n° 02/2020).
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APÊNDICE B – SÍNTESE DAS DELIBERAÇÕES CONCLUSIVAS PROFERIDAS PELOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Tabela 18 – Decisões da Primeira Câmara por natureza de processo – 1º trimestre 2020

DECISÃO
Admissão de

Pessoal
Transferência para

Reserva
Recursos Estaduais Atribuídos a

Municípios
Recursos Estaduais Atribuídos a

Entidade e Instituição
Contrato TOTAL

Aprovado - - 1 2 - 3

Aprovado c/débito/multa - - 1 - - 1

Aprovado c/recomendação - - 1 1 - 2

Aprovado c/ressalvas - - 3 - - 3

Extinção do Processo - - 1 - - 1

Aprovado c/ressalvas/recomendações - - - 2 - 2

Desaprovado c/débito/multa - - 1 3 - 4

Desaprovado c/ débito/multa/recomendação - - - 1 - 1

Não conforme a lei - 1 - - - 1

Arquivamento - - - - 1 1

Arquivamento sem baixa de responsabilidade 1 - 1 - - 2

Conceder Registro 5 - - - - 5

TOTAL 6 1 9 9 1 26
Fonte: Primeira Câmara/Secretaria Geral. 
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APÊNDICE B – SÍNTESE DAS DELIBERAÇÕES CONCLUSIVAS PROFERIDAS PELOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Tabela 19 – Decisões da Segunda Câmara por natureza de processo – 1º trimestre 2020

DECISÃO
Admissão de

Pessoal
Recursos Estaduais Atribuídos a

Municípios
Recursos Estaduais Atribuídos a Entidade

e Instituição
Contratos TOTAL

Aprovado c/ressalvas/recomendações - - - 01 01

Arquivamento sem baixa de responsabilidade - - 1 - 01

Desaprovado c/débito - 01 - - 01

Conceder Registro 01 - - - 01

TOTAL 01 01 01 01 04
Fonte: Segunda Câmara/Secretaria Geral. 
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APÊNDICE C – PROCESSOS DE CONTAS JULGADOS 

Quadro 22 – Processos de contas julgados – 1º trimestre 2020

PROCESSO NATUREZA ÓRGÃO EMENTA CONS. RELATOR DISPONÍVEL EM:

TCE/000974/2018 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

IPAC/ SECULT Contas. Aprovação com Ressalvas e Determinações, à unanimidade. -
Multa por maioria de votos.

CONS. PEDRO 
LINO

https://www.tce.ba.gov.br/
servicos/processo/tce-
000974  -20  18  

TCE/001604/2019 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PC/ SSP-BA Aprovação  das  Contas  do  Departamento  de  Polícia  Metropolitana
(DEPOM), da Academia de Polícia Civil (ACADEPOL), do Departamento
de Homicídios  e Proteção a Pessoas (DHPP)  e da 1ª Coordenadoria
Regional da Polícia do Interior (1ª COORPIN). Aprovação com ressalvas
das Contas do Gabinete do Delegado Geral (GDG), do Departamento
de Polícia do Interior (DEPIN) e do Departamento de Planejamento,
Administração e Finanças (DEPAF).  Expedição de determinações aos
atuais dirigentes das unidades integrantes da Polícia Civil do Estado da
Bahia (PC/BA). Decisão unânime.

SUBST. CONS 
JOSUÉ LIMA / 
CONS. CAROLINA 
COSTA

https://www.tce.ba.gov.br/
servicos/processo/tce-
0  01604  -20  19  

TCE/001078/2019 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

SDE Prestação  de  Contas  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico
(SDE). À unanimidade, pela aprovação das contas da Sra. Ângela Góes
Neiva, DiretoraGeral no exercício de 2018; do Sr. Paulo Roberto Britto
Guimarães, Secretário no período de 06/04/2018 a 03/05/2018; do Sr.
Jaques Wagner, Secretário no período de 01/01/2018 a 05/04/2018;
aprovação  com  ressalvas  das  contas  da  Sra.  Luíza  Costa  Maia,
Secretária  no  período  de  04/05/2018  a  31/12/2018;  Expedição  de
recomendação ao atual gestor da SDE.

SUBST. CONS 
JOSUÉ LIMA / 
CONS. CAROLINA 
COSTA

https://www.tce.ba.gov.br/
servicos/processo/tce-
001078-2019

TCE/001529/2019 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FUNCEB/ 
SECULT

Prestação  de  Contas  da  Fundação  Cultural  do  Estado  da  Bahia  –
FUNCEB. À unanimidade, pela aprovação com ressalvas das contas do
Teatro Castro Alves (TCA) e da Fundação Cultural do Estado da Bahia
(FUNCEB) -  exercício 2018,  além da expedição de recomendação e
determinação à FUNCEB e de recomendação à 6ª CCE. Por maioria de
votos, pela aplicação de multa ao então Diretor Geral do TCA.

CONS. CAROLINA 
COSTA

https://www.tce.ba.gov.br/
servicos/processo/tce-
001529-2019

TCE/001555/2019 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

MP/ BA Prestação  de  Contas  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  –
MP/BA. Aprovação das contas com recomendações – exercício 2018.
Expedição de recomendação à 4ª CCE. Decisão unânime.

CONS. CAROLINA 
COSTA

https://  www.tce.ba.gov.br/  
servicos/processo/tce-
001555-2019

https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
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PROCESSO NATUREZA ÓRGÃO EMENTA CONS. RELATOR DISPONÍVEL EM:

TCE/001161/2019 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

SDR Prestação de Contas da Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR.
Exercício  2018.  Aprovação  das  contas  da  Superintendência  de
Agricultura Familiar - SUAF, Superintendência de Políticas Territoriais
e Reforma Agrária - SUTRAG e Coordenação Executiva de Pesquisa,
Inovação  e  Extensão  Tecnológica  -CEPEX.  Aprovação  com ressalvas
das Contas da Diretoria Geral da SDR, dos dirigentes máximos da SDR
e da Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural
(BAHIATER). Expedição de determinações aos atuais gestores da SDR.
Decisão unânime.

SUBST. CONS. 
ALMIR PEREIRA/ 
CONS. CAROLINA 
COSTA

https://www.tce.ba.gov.br/
servicos/processo/tce-
0  01161/2019  

TCE/001109/2016 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

FAJ Processo  de  contas.  Aprovação  com  ressalvas  e  determinação.
Decisão unânime. Aplicação de multa. Decisão por maioria.

CONS. MARCUS 
PRESIDIO

https://www.tce.ba.gov.br/
servicos/processo/tce-
001109/2016

TCE/001066/2018 PROCESSO  DE  CONTAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PGE Processo de contas da Procuradoria Geral do Estado. Exercício 2017.
Por unanimidade. Aprovação. Recomendações.

SUBST. CONS. 
SÉRGIO 
SPECTOR/ CONS. 
PEDRO LINO

https://www.tce.ba.gov.br/
servicos/processo/tce-
0  01624-2019  

Fonte: PROInfo/SEPLEN.

https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
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APÊNDICE D – AUDITORIAS/INSPEÇÕES APRECIADAS

Quadro 23 – Auditorias/Inspeções apreciadas – 1º trimestre de 2020

PROCESSO EXERCÍCIO ÓRGÃO/OBJETO AUDITADO DISPONÍVEL EM:

TCE/009786/2018 2018 AGERBA/ SEINFRA https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-  009786-2018  

TCE/010237/2018 01/01/2017 a 03/09/2018 SEAGRI https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-  0  1  0237-2018  

TCE/010133/2018 01/01 a 31/07/2018 SEAP https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-  0  10133-2018  

TCE/006387/2018 01/04/2014 A 30/06/2018 FUNDAC/SEDES/ SJDHDS https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-  0  06387-2018  
Fonte: PROInfo/SEPLEN.

https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
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APÊNDICE E – DENÚNCIAS APRECIADAS

Quadro 24 – Denúncias apreciadas – 1º trimestre de 2020

PROCESSO CONSELHEIRO RELATOR DECISÃO DISPONÍVEL EM:

TCE/001207/2018 CONS. CAROLINA COSTA PROCEDÊNCIA PARCIAL https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001207-2018 

TCE/003460/2019 CONS. INALDO ARAÚJO IMPROCEDÊNCIA https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-003460-2019 

TCE/000353/2019 CONS. MARCUS PRESÍDIO PROCEDÊNCIA PARCIAL https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-000353-2019 

TCE/007928/2019 CONS. JOÃO BONFIM IMPROCEDÊNCIA https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-007928-2019 
Fonte: PROInfo/SEPLEN.

https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-007928-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-000353-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-003460-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001207-2018
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APÊNDICE F – RECLAMAÇÕES APRECIADAS

Quadro 25 – Reclamações apreciadas – 1º trimestre de 2020

PROCESSO CONSELHEIRO RELATOR RECLAMANTE DECISÃO DISPONÍVEL EM:

TCE/014545/2002 CONS. GILDÁSIO PENEDO MARIA CONCEIÇÃO MOREIRA CARDOSO IMPROCEDÊNCIA
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/
tce-014545-2002 

TCE/001041/2007 CONS. GILDÁSIO PENEDO JULLYS ADRIANI LEÃO DE MELO (SUCESSORA DE MARLENE LEÃO DE MELO) PROCEDÊNCIA
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/
tce-001041-2007 

Fonte: PROInfo/SEPLEN.

https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001041-2007
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001041-2007
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-014545-2002
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-014545-2002
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APÊNDICE G – MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS APRECIADAS

Quadro 26 – Matérias Administrativas apreciadas – 1º trimestre de 2020

PROCESSO NATUREZA RESOLUÇÃO Nº EMENTA DISPONÍVEL EM:

TCE/002317/2020 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 000012/2020
Altera o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
da Bahia para introduzir dispositivos que autorizam a realiza-
ção de sessões virtuais e dá outras providências.

https://www.tce.ba.gov.br/servicos/
processo/tce-  002317-2020  

Fonte: PROInfo/SEPLEN.

https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
https://www.tce.ba.gov.br/servicos/processo/tce-001647-2019
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 Relatório Trimestral de Atividades do TCE/BA
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APÊNDICE H – Cursos e eventos técnicos externos

Quadro 27 – Cursos e eventos técnicos externos – 1º trimestre de 2020
EVENTOS EXTERNOS INSTITUIÇÃO PROMOTORA PERÍODO LOCAL Nº DE PARTICIPANTES

17º Encontro Internacional De Juristas IRB 20/01 a 23/01/2020  Atenas/Grécia 1

Aula Aberta: Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil PGE/BA 31/01/2020 Salvador/BA 5

Curso Controle Jurídico do Ciclo Orçamentário  MP/MG 10/02 e 11/02/2020 Belo Horizonte/MG 2

Curso de Negociação – Harvard Negotiation Project – Módulo I PGE/BA 27/02/2020 Salvador/BA 2

Curso Gestão de Conflitos DDE/SAEB 02 a 04/03/2020 Salvador/BA 1

TOTAL 11

Fonte: Relatórios internos da ECPL.
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